
Folha: 

Rubhca• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307050/2023-
CPL/SQT 

PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

AMAURY P BL TA DOS SANTOS P\ .,_#,

Pre iro 
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Processo. 6D23 
Folha• 

Rubrica  -

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307050/2023 - CPL/SQT 
PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Aos 07 (sete) dias do mês de junho de 2023, lavrei o presente Termo de 
abertura deste Processo Administrativo para realização de licitação e contratação, que tem 
como primeira folha a de n° 01, que corresponde a este termo. 

AMAURY PABLO CpSTA DOS SANTOS 
Preg ro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



Proces,, 
Folha• 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

~20;3 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 11 de abril de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
Gestor Municipal da Administração 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

Senhor Secretário, 

Considerando a necessidade de futura Contratação de empresa para execução dos 

serviços de manutenção de manutenção de instalações elétricas em prédios públicos do município 

de Santa Quitéria do Maranhão/MA, venho solicitar a Vossa Excelência que seja autorizado à 

Comissão Permanente de Licitação, procedimentos para formalização de Processo Licitatório para 

a contratação de empresa especializada para fornecimento desses produtos segue planilha 

orçamentária com os quantitativos, bem como as pesquisas de preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PREÇO UNIT PREÇO 
TOTAL 

1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUF,A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO DA 
PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA 

VB 100% 20.151,05 2.015.105,65 

ODAL JRS EIRA COSTA 
Secretário Municipa 

--; 913çc) 

de ministração e Planejamento 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI 06/2023 - MARANHÃO - ORSE - 04/2023 - SERGIPE - SEINFRA -027 - CEARÁ 

BOI: 28,82% 

> 
CRONOGIAMA FÍSICO E FINANCEIRO . , 

Item Descriçáo 'Total Por Etapa - 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS ' 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS  300 DIAS 

100% 5.00% 9,00% 900% 9,00% 9.00% 9,00% 9.00% 9,00% 9,00% 9.00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

RS 230.485,73 RS 11.524,29 R$ 20.743,72 R$20.743.72 RS 20.743,72 RS 20.743,72 R$ 20.743.72 RS 20.743.72 R$ 20.743,72 RS 20.743.72 RS 20.743.72 

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9.00% 9,00% 9.00% 9,00% 9,00% 9.00% 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

R$78.307,94 R$ 3.915,40 R57.047.71 R$7.047,71 R$7.047,71 RS 7.047.71 R$ 7.047,71 R57.047,71 R$7.047.71 R$7.047.71 RS 7.047j1 

100% 5,012% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9.00% 9.00% 9,00% 
3 REPAROS EM INSTALAÇÕES ELETRICAS 

RS 1.660.344,88 R$ 83.017,24 RS 149.431,04 RS 149.431,04 R$ 149.431,04 R$ 149.431,04 R$ 149.431,04 R$ 149,431,04 R$ 149.431.04 R$ 149.431.04 R$ 149.431,04 

100% 5.00% 9,00% 9,00% 9,00% 9.00% 9,00% 9,00% 9,00% 9.00% 9,00% 
18 SERVIÇOS FINAIS 

RS 45.967,10 R52.298.26 RS 4.137,04 R$ 4.137.04 R5 A137 04 R54.137,04 P0413704 RS 4.137,04 P5413704 RS 4.137,04 RS 4.137,04 

Porcentagem 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 

Custo RS 100.755,28 121, 181.359,51 RS 181.359.51 RE 181.359,51 RS 181.359,51 RS 181.359.51 RS 181.359,51 Ri 181.359,51 RE 181.359,51 RS 181.359,51 

Porcentagem Acumulado 5,00% 14,00% 23.00% 32,00% 41,00% 50,00% 59,00% 68,00% 77,00% 86,00% 

Cveto AcurnuNdo RS 100.755.28 RS 282.114.79 RS 463.474.30 RS 644.833.81 RS 826.193,32 RE 1.007.552,83 Ri 1.188.912,33 RS 1.370.271,84 RS 1.551.631,35 RS 1.732.990,86 

Importa o prosento orçamento em: dois milhões o 

ROMARIO DA SILVA FERREIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 1117380190MA 

339 DIAS . ' . 360 EHAS 

 ‘ 9.00% 5,00% 

R$ 20.743.72 RS 11,524,29 

9.00% 5,00% 

R57.047,71 R$3.915,40 

9.00% 5,00% 

RS 149.431,04 R583.017,24 

9,00% 5,00% 

R54.137,04 RS 2.298,36 
9,00% 5,00% 

RS 181.359,51 RS 100.755,28 
95,00% 100,00% 

R$ 1.914.350,37 RS 2.015.105,65 



Proce-A- PQ230(220./?°23 
Folha:  V4 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE SINAPI - 06/2023 - MARANHAO - ORSE - 0412023 - SERGIPE - SEINFRA - 027 - CEARÁ 

28,82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Rem Código Banco Und Quant. Valor 
Valor Urnt 

Unit 
com 901

Descrição Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 230.485.73

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_0112C22 rn. 60.00 350,82 451,93 2/.115.58 

1.2 PROPRIO . Pniprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA und 12,00 +0.844,43 13.969.79 167.637,54 
DEDE ' 

1.3 PROPRIO Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO und 10,00 2.773.84 3.573.26 35.732.61 
DFDF 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 78.307,94 

2.1 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS. DE I-ORMA MANUAL, SEM M 3.880,00 0.62 0,80 3.098.89 
REAPROVEITAMENTO. AF 17/2017 

2.2 3248 ORSE Remoção de interruptores e tornadas un 2.416.00 4.94 15.374,72 

2.3 40 ORSE Remoção de luminária un 3.422,00 12.59 166,2326 55.499.49 

2.4 7224 ORSE Remoção do quadro elétrico de embutir ou sobrepor un 84,00 40.06 51,61 4.334.84 

3 REPAROS EM INSTALAÇÕES ELETRICAS 1.660.344.88

3.1 526 ORSE Revisão do ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pt 1.129,00 179,06 230.67 260.420.89 

3.2 3298 ORSE Ponto de tomada 2pirt. ABNT. de emburro', 10 A, com elelroduto de ave Ilexivel 
sanronado embutido 0 3/4". fio rigido 2.5mm.  (fio 12), inclusive placa ore pvc e 
alceamento 

pt 1.085,00 223.47 287.87 312.343.35 

3.3 842. ^^^ ''''' Ponto de luzam teto ou parede, com eletroduto por rigido embutido 0 3/4" un 1.085,00 295,47 3130.62. 412.977,53 

3.4 97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARAARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR. UN 38.00 110,81 142,75 5.424,33 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

3.5 97606 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA UR 38.00 92,92 119,70 4.548,58 
FLUORESCENTE DE 15W. SEM REATOR. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

- i 136.22 3.6 12222 ORBE Quadro de distribuição de embutir. em chapa desço, para até 08 dsjuntores. 
com barramento. padrão DIN, exclusive cfisjuntores 

13.00 175,48 2.281,22 

12224 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapado aço, para até 16 dsjuntores, 
com barramento, padrão DIN, osclusivo disjuntores 

un 13,00 251,47 323.94 4.211,27 

3.8 12225 ORBE. Ouadro de distribuição de embutir, em chapada agi. para até 18 dójuntores, 
com Cerramento. padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 7,00 718,16 925.13 6475.94 

3.9 12223 ORSE Quadrado distnbuiç-ão de embutir, em chapa do aço, para até 12 cfsjuntores, 
coro barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 13.00 482,92 822,10 8.087.27 

3.10 12226 ORSE Quadro de distribuição de embutir, cru chapa de aço, para até 24 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusivo disjuntores - Rev 01 03/2022 

os 13,05 /92.82 1.021,31 13.277,04 

3.11 12229 ORSE Quadro do distribuição de embutir, are chapa do aço, para ate 36 clsjuntores. 
com barramento, padrão DIN, exclusivo disjuntores 

un 7.00 976.27 '  .1.25.63 8.809,42 

3.12 337 ORSE Ouadro de medição monofásica (até 6 kva) Com caixa em noril un 13.00 780.49, 361.33 4.697.25 

3.13 4527 ORSE Quadro do medição tritásica are Noril com lente para leitura un 28.00 727.09 935,64 26.225.85 

. 3.14 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E UR - 25,00 123.47 159,0$ 3.976.35 
INSTALAÇÃO. AF 1212017 . .. 

iun . 3.15 3291 ORSE Aterramento composto de 3 hastes do cobre Ir 2,40m, interligada som cabo de 
cobre tipo cordoalha 

13.00 198.96 256.30 3.331,90 

3.16 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10N250V, INCI.UINDO SUPORTE E UR 441,00 30,10. 38,77 17.099,70 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_12/2015 

3.17 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/280V, INCLUINDO SUPORTE E UN 139.00 46,00 59.26 8 

3.18 91967 . SINAPI 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A12501.1. INCLUINDO SUPORTE E UN 13.00 61,90 79,74 1..02336

6,75

61 
PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.19 91969 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10N250V, INCLUINDO SUPORTE UN 13,00 81.27 041 ,69 1.361,00 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12.12015 

3.20 12155 ORSE Tomada para uso geral, 2p .1, ABNT, de sobrepor, 10 A, com caias. "Sistema un 227.00 38.36 49,44 11.223.13

X". 
' 

3.21 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COMI TOMADA DE EMBUTIR 21., FT UN 214,00 51.19 65.94 14.111.79 
10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015 

3.22 92004 SINAPI TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 21..1' 10 A, INCLUINDO UN 252,00 55,48 72,76 18.334.90 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSIALAÇÃO. AF_1212015 

3.23 472 ORSE Tomada para ar condicionado. tipo arstoP. com disjuntor tp-ipolar 33a. embutida un 151.00 96.23 123,96 18.718.49 

3.24 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2PriT 10A, INCLUINDO UN 35,00 31,63 40,75 1.426,10 
SUPORTE E PLACA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _122015 

3.25 C2491 SEAREIRA TOMADA TRIPOIAR, MAIS TERRA - 30N250V UN 35.09 82,17 105,85 3.704,80 

3.26 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN., CORRENTE NOMINAL DE 10A - 'DR' 35.00 10,80 13.91 486,94 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

3.27 93554 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 014 35,00 11,41 14,70 514,44

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 



  201'3 

Folha:  tç-' 

Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇQES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI -0612023- MARANHÃO - ORSE -0412023- SERGIPE - SEINFRA - 027 - CEARÁ 

BOI: 28,82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

• 

• 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit 

Valor Unit 
C.Con BDI 

Total 

3.28 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - UN 35.00 12.63 569.45 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

3.29 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A- UN 35.00 12.63 569,45 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

3.30 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - UN 35,00 14,12 

.1186.2197 

63563 

3.31 93658 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - UN 3500 20.32 • 28,18 916.17 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

3.32 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA • 
.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 35,00 23.32 90.04, 

• • 

1.051,43 

3.33 93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 100- UN 35.00 64,75' 8341 2.919,38 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO„AF 10/2020 

3.34 93668 SINAPI 
. 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 160- UN 35,00 66,60 85,79 3. 

3.35 93669 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020. 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 13161, CORRENTE NOMINAL DE 208- UN 35,00 70.28 90,53 3.7268..7719

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
3.36 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL bE 250 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
UN 35,00 70,28 90.53 

... . 
3.16821 

3.37 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DESSA- UN 35,00 74,76 96.31 3.370.70 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

9.38 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 500 • UN 35.00 90,68 116,81 4.088.49 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

• ' • . 3.35 • 11141 ORSE Disjuntor termornagnetioo monopolar 70 A. padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, comente 5M. 

un 35,00 50,20 64.67 

• 

2.263,37

- 3.40 

*3,41 

8490 ORSE Disjuntor termomagnedc0 tripoler 100 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
101a. . . '''''' . ... . ., . ••_ ............ • 

un 3500 535,02 659,21  24.192,45 

9688 ORSE Disjunto,: tormornagnetico tripolar 125 A coro caixa moldada 10 IA Uf 1 35,00 567,20, 73067 25.573,35 

3.42 11267 ORSE Disjuntor terrnomagnetico tripolar 206 A',..padrãO DIN (Europeu'. linha branca). 
corrente 10KA 

un 

- 

35,00 1.633.21 2.103.90 . •• 7663654 

3.43 91857 SINAPI ELETRODUTO ELEX1VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. ON 32 MM (r). M 1.477.00 15.09' 19,44 25.711.31 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORbECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

3.44. 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEX1VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN2511ÁM M 1.995o0 um' 13.71 27.344,36 
(3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EMPAREDE -

. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
' - 3.45 91853 SINAPI ELETRODUTO FLEX1VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM M 9:129,00 9,09 11,71. 24.930,03 

(1/2-). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EMPAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 * 

- . . "9l•95•3Á0 3.46 4277 ORSE Freei:Cul° nexivel do pvc (sanfonado), diãm = 20mm (1/2) os 1.159.00 568 8,61

3.47 • 399 • ORSE Eletroduto (lesivol de pvc (sanfonado). dam = 25mm (3/4, 1.210.00 • 6.89 8.88 10.739.59 

3.48 4278 ORSE Elotrocluto flexível de cve (sanfonado), cliam = 32mm (r) m 2.293,00 8,83 11.37 26.082,43 

3.49 97667 *SiniÃiii ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAI), DN 86 (1 1(2"), 'PARA REDE M 227,00 044 12.16 
. .... _ . 

2.760,46 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

• * 3.50 97668 ' SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO. PEAD. ON 63(r), PARÁ REDE 101,00 13,47 17.35 1.752,56 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

3.54 562 ORSE Luminária calha sobropor pãamp.fluorescente 1x20w. completa, ind.reator un 38.00 76,61 98,69 3.750.18 
COnvencional e tampada . . • 

3.55 3953 ORSE Luminária calha sobrepor pflarnp.nuorescento 2x20w, completa, ind.reator 
olotronico e lampadas 

un 38,00 109.41 140,94 5.355,79 

3.56 .C1663 .SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LÂMPADA 40W UN 25.00 7369 99.93 

3.57 C1666 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÁMPADAS DE 4011J UN • • • 25,00 109.66 141,26 321533731.'6019

3.58 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÉNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM UN 25,00 26.18 33.73 843,13 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02r2020 

3.59 C1/65 SEINFRA LÂMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBS1TTUÇÃO) UN 

38" 14: 5 950 

19.19 729.38 

3.60 C1766 SEINFRA LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32W Ou 4iÀiv (SUBSTITUIÇÃO) - UN 36,00 5 20.03 761.20 

3.61 97611 SINAPI LÂMPADA

7226.

 COMPACTA FLUORESCENTE DE 15W, BASE 027- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF (12/2020 

UN 

*LÃ • . 

38,00 20.81 

,81 

1.018,68 

3.62 100919 SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE 627 - 25,00 ss.00 53 1013,14 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

• ...... .-- iii4 -- ..... "25.00• " • ' 9.63 101645 SINAPI LÂMPADA MISTA 160W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 23.80 30.66 768.48 

• • 
.... *381.58 3.64 8349 ORSE Refletor para tampada vapor de sódio 400w. Ciliso ou similar. indutiva lâmpada 

o reato( 
un 25,00 296,21 9.539.44 

3.65 8739 * ORSE Refletor para limpada do 150 a 500w un 1300 15321 197,37 2.565.75 

3.86 13390 SINAPI REPLE1OR REDONDO EM ALUMINIO ANODI7.ADO PARA LAMPAL)A VAPOR UN 1300 1.818,69 2.342,84 30.45687 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA E=OXI. PARA 
LAMPADA E-27 DE 300W, COM SUPORTE REDONDO E ALÇA REGULAVEL 
PARA FIXACAO. 

3.67 1079 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE UN 25.00 37.65 48,50 1.212,52 
36.40W 

3.68 1086 SINAPI REATOR ELETRONICO BI VOLT PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE UN 25,00 36.42 46,92 1.172,91 

18/20W 
3.69 loas su;inoi REATOR ELE IRONICO 131 VOLT PARA 1 LAMPACIA FLUORESCENTE DE UN 25,00 27.74 35,73 893.37 

18120W 
3.70 1087 SINAPI REATOR ELETRONICO 81 VOLT PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE UN 1300 34.65 44.64 580,27 

36/40W 
3.71 • 95746 SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 25 Md (1). nn 1300 21.98 28.31 368.09 

APARENTE, INSTALADO EM TETO- FORNECIMENTO E 1NSTAtAÇÃO. 
AF 11/2016 P 
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Ruboca: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃOIMA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃOIMA 

REFERÉNCIA - DATA BASE: SINAPI -0612023- MARANHÃO ORSE - 04/2023 - SERGIPE - SEINFRA -027 - CEARÁ 

BOI: 28,82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Item Código Banco Descrição Und Quant Valor Unit 
Valor Unit 
com BOI 

Total 

3.72 /892 ORSE Eletrodulo oro forro galvanizado pesado sem costura r x 3m un 25,00 292,20 376.41 9.410,30 

3.73 4401 ORSE Ventilador do piso ou parede un 25,00 187.64 241.72 6.042.95 

3.74 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MN?. ANTI-CHAMA 45)1750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

8.364.00 4,15 5.35 44.714.19 

AF 12/2015 
3.75 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOl ADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750V. 3.735,00 6,43 8.28 30.937.48 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 . . . 

3.76 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 6 RIM'. ANTI.CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.343,00 8,97 11.56 15.518,57 

AF 12/2015 
3.77 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOI.ADO, 10 MM'. ANTI-CHAMA 450/750V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
406,00 16,08 20.71 8.409.99 

AF 12/2015 
3.78 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MP,PF, ANTI-CHAMA 450/750V. 158.00 23.24 29.94 4.730.17 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

3.19 101567 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM'. 0.6/1.0 KV, PARA REDE 323,00 24,28 31,28 10.102.63 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„07/2020 

3.80 97887 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM UN 25.00 250,21 322.32 8.058.01 
TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRrTA, DIMENSCES 
INTERNAS: 0,4X0.4X0.4 M. AF 12/2020 

4 SERVIÇOS FINAIS 45.967,10 

4,1 2450 ORSE Limpeza geral tsr 15.120,00 2.36 3.04 45.96/.10 

TOTAL GERAL DA OBRA COM BDI 2.015.105,85 

Importa o presente valor do orçaento em: dois milhões e quinze mil, conto e cinco reais e sessenta e cinco centavos 

ROMARIO DA SILVA FERREIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 1117380190MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANT/ 

BDI: 28,82% 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde: 
AC 

DF 
R 

ITEM 

AC 

DF 

S, R e G 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 
TRIBUTOS 

DISCRIMINAÇÃO (%) 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
3,00%j 

3,00%: 
Administração central 

Total AC = 

DESPESAS FINANCEIRAS
Despesas financeiras 0,59% 

Total DF = 0,59% 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,40% 

taxa de riscos 0,97% 

taxa de garantias 0,40% 

Total R= 1,77% 

LUCRO 
Lucro bruto 6,16% 

Total L = 6,16% 

TRIBUTOS 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISSQN 5,00% 

CPRB 4,50%1 

Total I = 13,15%* 

TOTAL (BDI) = 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 
OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPI,
BDI: 28,82% 

CÓDIGO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

DESCRIÇÃO 
GRUPO A 

A1 INSS 

A2 SESI 
A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
A8 FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL 
GRUPO B 

B1 ,  REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

B2 !FERIADOS 

B3 IAUXÍLIO ENFERMIDADE 

B4 ;139 SALÁRIO 

135  ;LICENÇA PATERNIDADE 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 
87 DIAS DE CHUVAS 

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

89 FÉRIAS GOZADAS 

1310 SALÁRIO MATERNIDADE 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO C 

Cl 'AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 1 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

¡TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO) 
C ,  

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 1 
GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO) 

02 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBREI 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 
TOTAL (A+B+C+D) 

1 

I 

HORISTA % MENSALISTA % 

0,00 0,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 ..... . 
3,00 3,00 

8,00 
_ 

8,00 

1,00 1,00 

17,80 17,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,89 0,69 

10,73 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,46 0,00 
0,11 0,09 

7,42 5,76 

0,03 0,02 

43,25 15,51 

3,67 4,72 

0,11 0,09 

5,83 4,53 

4,97 3,86 

0,40 0,31 

16,03 0,00 

7,70 0,03 

0,40 0,31 

8,10 0,34 

gmf, • _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

OBJETO: MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇOES ELÉTRICAS DOS PRÉDIOS PUBLJCOS DO MUNICIPID DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

REFERENCIA • DATA BASE: SINAPI • 06/2023 - MARANHÃO - ORSE - 04/2023 - SERGIPE - SEINFRA - 027 - CEARÁ 

BOI: 28,82% 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Código Banco Descrição 
Composição PROPRIO. Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

OEDE 
C"Poaição 93572 SINAPI 
Auxiiar 
Composição 90778 SINAPI 
Auxiiar 
Composição 100309 SINAPI 
Auxaiar 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS,
COMPLEMENTARES 

1,3 Código Banco Descrição 
Composição PROPRIO Próprio 

DEDE 
Composição 88316 SINAPI 
AurdEar 
Composição 88283 SINAPI 

•Audiar 
CornpOSKAO 91031 SINAPI 
Ata1lor 

Composição 91032 SINAPI 
AUÁli3f 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CAMINHÃO TROCADO (C/ TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO - POTÊNCIA 
231CV - PBT = 22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA - CHP DIURNO. AF_06/2015 

CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO)ELETRONICO POTÉNNA 
231CV - PBT = 22000KG DIST, ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI 
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA - CHI DIURNO. AF_06/2015 

tY,

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
SERP -SERVIÇOS UNI 1,0000000 10.844,43 10.844,43 
PRELIMINARES 
SEM - SERVIÇOS DIVERSOS MES 1.0000000 4.922,03 4.922.03 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 40.0000000 110,66 4.426.40 

SERVIÇOS DIVERSOS H 40,0000000 37,40 1.496,00 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
SERP SERVIÇOS UNI 1,0000000 2.773,84 2.773.84 
PRELIMINARES 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 16.0000000 17.39 27824 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6.0000000 29,43 235,44 

• CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 8,0000000 222.49 1.779.92 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 8,0000000 60,03 480,24 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 12 de junho de 2023 

Ilmn Sr. 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
Local, 

Senhor Pregoeiro, 

Venho através desta autorizar a Vossa Senhoria a iniciar o competente 
Processo Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, tendo em vista a 
necessidade de futura Contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção de 
instalações elétricas em prédios públicos do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 
1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Para tanto faz-se necessários a indicação da suficiência de dotação Orçamentária. 

Atenciosamente, 

Ciente: 

Em:PIA/022' 

AMAURY PAB 
Pr goei 

CLaUDIO RO RIGUES ESCORCIO 
Gestor da Administração 

STA DOS SANTOS 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP). 06.232.615/0001-20 

e-)9 Qtra3 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 13 de junho de 2023. 

AO SETOR FINANCEIRO/CONTÁBIL 

ASSUNTO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO; 

Vimos através deste, solicitar a existência de dotação orçamentária para abertura de 
Processo Licitatório com o objetivo de futura Contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção de instalações elétricas em prédios públicos do município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

AMAURY P BLO COTA DOS SANTOS 
Predene cl‘ CPL/MA 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 — CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

CPL 
MD. PRES. CPL/PMSQMA AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 
ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ABERTURA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO; 

Declaro para os devidos fins, que os serviços objeto desta licitação são considerados 
despesas de Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, portanto, suficiência de dotação 
orçamentária para realização do certame de acordo com orçamento em anexo. 

Dotação Orçamentária: 

15 451 0042 2005 0000 — MANUT. E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS 
3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros —Pessoa Jurídica 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 22 de junho de 2023 

ASSES CONTA IL 
Antonio Ad son de Sou Meireles 

CRC n° 009057/o 
Contador 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 27 de junho de 2023 

Para: 
Assessoria Jurídica desta Prefeitura; 

Sr. Assessor, 

Em cumprimento aos preceitos do art. 38 parágrafo único da Lei 
8.666/93, estamos encaminhando a V. Sê., para análise e aprovação da minuta do Edital, 
proveniente do Pregão Eletrônico para Registro de Preço (futura Contratação de empresa para 
execução dos serviços de manutenção de instalações elétricas em prédios públicos do 
município de Santa Quitéria do Maranhão/MA) 

AMAURY PABLO C STA DOS SANTOS 
ieg eiro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MlUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202307050/2023 - CPL/SQT/M A 

1. PREÂMBULO o 41AW 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO • 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de sua Pregoeiro, designada, torna público para  conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP 039/2023 (Processo Administrativo n° 202307050/2023 CPL), do tipo 
menor preço GLOBAL, o certame se realizará, às "h**min(**********) do dia **/**/****, destinado ao 
Registro de Preço para futura Contratação de empresa para Execução dos serviços de Manutenção de instalações 
elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANIIÃO/MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas 
alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras 
providências, e do decreto Municipal nr. 45/2022 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito municipal, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional daMicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das **:**Irs/min (***********) do dia **/**/**** e se encerrará 
às **:** hrs.min (*************) do dia **/**/****, no endereço eletrônico vvvvw.comprasbr.com.br, no horário 
de Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou 
ainda de, regime,:p0prio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão 
gerenciador. - 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO.Mtt u„ " .k 

2.1. Registro de Preço para Contratação de empresa para Execução dos serviços de Manutenção de instalações 
elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 25.-fiEW 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPACIOL 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

-9,01~272 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

DO CREDENCIAMENTIEG 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação c de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico, no sito www.comprasbr.corn.br.

5.2. O credencianiento junto ao provedor do, sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

•Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão responsabilidade por eventuais danos decon-entes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 
147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 
digital, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 014. Decreto Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 50 da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 
em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

o Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 
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h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante. . 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (em w‘VNiv.tSt.gov.br)';'em cumprimento à 
Lei n° 12A40/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadirnplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § I° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado .(s) de Capacidade Técnica, fornecido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado: 

b) Comprovação de possuir em seu quadro pelo mtios 01 (um) ,profissional de nível superior, com formação 
em engenharia elétrica. nois, 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo 11. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei ne 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme 
modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação 
e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 c 
conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da 
assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes. são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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6.10 A não-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.1 I . Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 
inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresenta ra dos documentos para 
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao 
registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de 
assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências ,do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades, c dificultem o andamento do Processo Licitatório;que discordem das Cláusulas 
e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS atkík •, 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a) esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 
lances em valores unitários. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS III 
8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 15h59min (quinze 
horas e cinquenta e nove minutos) do dia 08 de agosto de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 
de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "VI Unitário" (valor unitário),"VI Total" (valor 
total), " 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 
sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às proPostas formuladas. 
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8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal 
de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 
10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 
negociada c a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 
identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 
seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta) dias corridos a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. F-specificação clara do objeto, de acordo com o A46 1 deste Edital.'-' 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 
qualquer natureza, resultante do Fornecimento; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações 
deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 
dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I --Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas 
das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

ABERTURA DA SESSÃO 4,40A "~MW". 0~-,a4R~~, 

9.1. A partir das **h** (*********) do dia **/**;****, terá início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 1\1° 039/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, início da etapa de lances, 
conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 
procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 
10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

• 
10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aCeit"-~ 
mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registráFI no 
sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 
"ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 80
(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 
minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$: 100,00 cem reais. 

10.9. O Pregoeiro ao  depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 
exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19 . 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

1 1 .1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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1 1.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 
de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar co 
LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014,c subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 
do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

1 1.6 Proposta arrematante abaixo de 50% do valor do valor de referencia, demonstrado após fase de lance será 
considerada inexequível e será desclassificado do certame. , 

12. DOS RECURSOS ,v --wAm -(07tr.t. • ~: ~". gon 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadatnente, a intenção de interpor 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única c exclusivamente através do 
portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer c a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QU1TÉRIA DO MARANHÃO/MA, à Av. Cel Francisco Moreira, 
45, Centro, SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) às 12:00h 
(doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃÓ DA LICTANTEVENCEDOWWL, 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-
se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitern 11.3. 
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13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

14. •  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES tiziP-se,:j4".ã~W Â,5N, ,040E,n,.N 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensãO de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA . . 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 70, §20 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 c alterações. 
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16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo 
VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumpri ‘-,:•to 
obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93;. Mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

•Od 

,ek.g.Se WW" 

18.1 Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

18. DA REALIZAÇÃO LOCAL DOS SERVIÇOS 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipais c serão executadas conforme ordem de serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENfir "<W4- .rátèffitalte: 

19.1. o pagamento será efetuado até o 150 (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 50 da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 
CNDT e CN D's ESTADU A IS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 
de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. I vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum Pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 
desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE.ESCLARECIMENTO :52ffli "W:510:0-0' " 
• 

20.1; Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal de 
Coinprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1 .Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 
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20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

21. DA IIVIPUGNAÇÂ.'9 DO ATO CONVOCAT4512", ffltfa w(e1:71.-2M 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no 
endereço eletrônico, www.comprasbr.com.bmo prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado .pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 1024/19; _ „. 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para atéalização do certame; 

• -~" 21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsidera:cias. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do 
Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 
e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES:'GERAIS Pie E 
22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § I° do Art. 65 
da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações z; a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
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22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 
de Comprasbr endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 
declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que-
haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS,,..,.,,,È , 
' 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de traiiscrieão, os se tes 
anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 

23.1.2Anexo II Modelo de Declaração de enquadramento de ME „.1 

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impedi 

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimelito49.-Edital 

s. • 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega nidiote 

23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade ' 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço 

22.1.8 Anexo VIII Minuta d9 C‘ontrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 14 de julho de 2023. 

'Pregoeiro Municipal 
A MAURY PABLO 
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Objeto 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

Registro de Preço para futura contratação de empresa para Execução dos serviços 
de Manutenção de instalações elétricas em prédios público do Município de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

É, 

• OBJETO UND QTD VIR UNT VLR 
TOTAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DO S 
PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANT - 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA

VB 
100% 

M,

Recurso 
Financeiro 

Próprios 

Dotação 
Orçamentária 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 7° •2° do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações. 

• 

Justificativa 

O objeto do presente procedimento visa atender às necessidades de execução de serviços de 
conserto, troca e colocação de novos meio fios e instalações. 
1. A contratação dos serviços acima pormenorizados atenderá às necessidades de diversas 

secretarias, sendo serviços indispensáveis ao funcionamento continuo de tais órgãos públicos 
municipais, os quais demandam eventualmente serviços de manutenção predial e elétrica. 
2. — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 3.1. Os serviços objetos deste edital 
deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas após o pedido, nos locais indicados, 
dentro do Município de Santa Quitéria do Maranhão/M. 
3. As chamadas acontecerão de acordo com as ordens de serviços. 

Vigência do , 
Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) 
meses. 

Prazo de Execução 
Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. O Descumprimento está sujeito as sanções 
administrativas c penalidades contidas no item 14,do Edital. 

Adjudicação global 
Local de execução Municipio de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

Secretário Municipal 
Cláudio Rodrigues Escórcio 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO II 
• pEcLARAçÃO:1~— -~MNITL~,

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  , CNPJ n°   _, sediada em 
fendereco completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   c do CPF , 
n°  , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO FORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do, • ••ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE , ,„ • • 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(ObServáção: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEkkfÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa (nome da 
empresa) , CNPJ n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 de de 2022. 

nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CO:~ 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPI. 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

  (nome da empresa)  , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 
completo) por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do"CPF n°  , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 
impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

(  ),  de de 2022. 

nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO Nó' 
INCISO XXXIII DO ART. r;DA.CONSTITWÇÃO,FEDERAL„, 

lima. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa)  , CNN' n° 
 (endereço completol  , por iritermédid?: de seu representante 

portador(a) da Carteira, de Identidade n°  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, ria condição de aprendiz Q. 

 de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 , sediada em 
legal Sr(a) 

c do CPI: 
de 21 de julho 
(dezoito) anos 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADR 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CP1_, 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

3ão_52x23 

 (nome da empresa)  , CNPJ n°   , sediada em 
.(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°     e do CPI: 
n°  , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

  e de 2022. 

nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



• 

Proces, 2.023C2:10_5Q1aUà3 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 202307050/2023- CPLISQT/M A 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou 
do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 

, inscrita no CNPJ sob o n°. 
 , representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa , inscrita no CNPJ sob o n°. 
com sede na  , CEP: cidade  
representada pelo   , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n°. 123/2006 e 
suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO <•;M:-

1.1 — A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para Execução 
dos serviços de Manutenção de instalações elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉR1A 
DO MARANHÃO/MA., conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 — Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

2.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de 
regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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2.3 -- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 — As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1L, ÀY'r: 
3.1 — O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

3.2 — A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do 
Estado/MA ou DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

• • • 

3.3 — A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Sec 

4. DO CONTRA TOM 

ai de Educação; 

, ~4 

4.1 -- O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA 

DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UNI) QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

44 3 & . . 

5. DA ENTREGA Mg."W 

d f~~. 

5.1 — Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma fracionada 
(se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 -- O prazo máximo para entrega conforme termo de referencia, solicitado pedido efetuado pelo departamento 
de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6 1 — Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 — Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 



Procer- • 
Folha: 
%bina:

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo ião cumprimento dos prazos e demais condições aqui 
estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

6.7 -- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. "I'al fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

6.8 Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

6.10 O atraso na execução caberá penalidade e sanções.preyistas:po item Ia da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 Efetuar o pagamento á empresà.nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

7.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 
acordo com o especificado no Anexo 1 e sua proposta de preço. 
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8.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 — O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança ern banoig em 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 

8.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades 
do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS *e." 

9.1 — Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de:;;IgênCià,Rda preSghte Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial Ate instrumento a partir de 
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.2 — Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapáãàr os 'preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta c aquele vigente 
no mercado à época do registro; 

9.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 — Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, nos 
termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo 
rescisão desta ata de registro de preços c nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

9.5 — Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste 
registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidairiente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 
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10.2 — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

10.4 — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não S'êr aceitw.pela 
Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata,"Ái.seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

10.7 —A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

II. DOS PREÇOS 

11.1 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os cãtos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços. 

, 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 
forma seguinte: 

12. DAS PENALIDADES 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

_a3tn.61252t. 

b) a partir do 60 (sexto) até o limite do 100 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 — Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Educação poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado; 

12.3 Se a adjudicatária recusar-se a retirara nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular. no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Quitéria do Maranhão, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 
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12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 — A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município 
de Santa Quitéria do Maranhão solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por 
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 — A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 
acrescida de juros moratórios de I% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 
deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 'f0 

12.6 — As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria do Maranhão. 

12.7 — Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação por parte da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo valor será descontado dos créditos que 
esta possuir com a Secretaria Municipal de Educação, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 — Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente 
informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DOS ILÍCITOS PEIVAIS ws; 
"Ulr ,

13.1 — As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTA' RIOS 

14.1 — As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão 
elencadas em momento oportuno-

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS %-^ 

15.1 — As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1 — Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços. 

II — vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 

ISRP n°.039/2023 e seus anexos e ás propostas das licitantes classificadas. 

III — É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 
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16. DO FO ek• "ittE At' -.~.11Gt.k" krat. 
nrm

16.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

• 
16.2 — e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor forma pára 
só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CON'fRATANTE, na forma do Art 6 da Lei 8666/93.: 

seja. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA,  de  de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO VIII 

CONTRATO PE SRP N° /2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°202307050/2023-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA (..). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, situada à  , Santa Quitéria do Maranhão -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
 , neste ato representada pelo, Sr.  , portador do Cédula de Identidade 
n°   e do CPI' n°  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
 , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representada pelo  , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n° 
e do CPI: n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. .Contratação de empresa para Execução dos, serviços de Manutenção de instalações elétricas em prédios 

público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA.. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 039/2023 e rege-
se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 
preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 1)0 PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
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4.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 70, §2° do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações. kW-

Cláusula Quinta — DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência — Anexo 1 deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 
(quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado 72 horas úteis após a realização do evento, e após a comprovação de que a 
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social c Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava— DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0con-endo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos 
recebidos. 

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas c da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
I 0.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
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11) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula I — DO OBJETO e Anexo I; 

111)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem dc serviços 
de acordo com as necessidades da administração. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

VIIDatender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e conitiais .:decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibili adeffiCom as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inesétisável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
1V)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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13.3. No caso de inadimplemcnto, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese dc atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corri 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para :icitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplcmento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 19 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 
13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10, (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão constante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçãcçcomunicando-se, em seguida, 
a Comissão Permanente de 1,icitação - CPI„ para as providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS:. 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05c subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor. 

anta Quitéria do Maranhão (MA),   de de 2022. 

Gestor Municipal Contratada 
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J .TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 039/2023, possui 31 (trinta e uma)  

folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. • 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitei ia do Maranhão, Estado 

do Maranhão, em 14 de julho de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO 

Municipal d nanças 
C' láudio Rodtigu scórcio 
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PARECER JURÍDICO PREGÃO ELETRONICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202307050/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023 

1~20)3 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. DA CONSULTA 

Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de certame 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto este acima descrito, atendendo ao 
disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019 c/c Lei n° 8.666/93. Os autos foram regularmente 
formalizados e se encontram instruídos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação da Secretaria de Administração para realização do presente procedimento 
licitatório; 

1:0 Termo de Referência e anexos; 

c) Dotação Orçamentária; 

d) Minuta do Edital, contrato e anexos; 

c) Solicitação deste parecer 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da minuta do 
edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos critérios de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira dos licitantes 
e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta de contrato os requisitos de 
contratação, as obrigações das partes e pena:idades contratuais. 

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos praticados na fase preparatória, conclui sobre a aprovação do processo até o 
presente momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na 
categoria Pregão Eletrônico, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se 
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encontra nos termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura, publicação 
e demais procedimentos de praxe. 

II. DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da 
análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática 
da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n2. 8.906/94, que estabelece o 
Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a 
existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 201, § 3o da Lei referida), visto 
que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que 
este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os requisitos 
necessários para a caracterização de manifesta violação ao art. 892, da Lei 8666/93 — Lei das 
Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente opinativo dos 
pareceres jurídicos, vejamos: 

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI 
8.666/93, SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO. 
TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 
DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O artigo 89, segunda parte, da Lei 
8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto às formalidades a que 
alude, é complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em questão 
tutela bem jurídico voltado aos princípios da administração pública (CF, 
artigo 37). O descumprimento das formalidades só tem pertinência à 
repressão penal quando involucrado com a violação substantiva àqueles 
princípios. 3. No caso, as justificativas do preço, da escolha do fornecedor 
e a ratificação do procedimento atenderam às formalidades legais, no que 
diz com perspectiva do denunciado. Conduta do gestor lastreada em 
Pareceres Técnicos e Jurídicos razoavelmente justificados, e não 
identificados conluio ou concertamento fraudulento entre o acusado os 
pareceristas, nem intenção de fraudar o erário ou de enriquecimento 
ilícito. 4. Ausência constatável ictu oculi de indícios mínimos de tipicidade 
objetiva e subjetiva, a inviabilizar um prognóstico fiável de confirmação 
da hipótese acusatória. Denúncia não recebida. (lnq 3962, Relator (a): 
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/02/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018) 
(STF - Inq: 3962 DF - DISTRITO FEDERAL 8621674-32.2015.1.00.0000, 
Relator: Min. ROSA 'WEBER, Data de Julgamento: 20/02/2018, Primeira 
Turma) 

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente parecer encerra o 
exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração da presente licitação, para a 
devida análise quanto aos eventos ocorridos. 
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Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente 
jurídicos dos autos. 

Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na condução 
da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 
especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. 

Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou reduzir friamente 
a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, quanto à regularidade legal do 
procedimento licitatório, mas sim consignar que parte das informações, declarações, 
autorizações, determinações e demais atos nele presentes. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA 
111.1 DA ADEQUAÇÃO DO OBJETO A MODALIDADE LICITATÓRIA 

Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento administrativo 
mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, a venda ou uma prestação 
de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

O artigo 32 do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens comuns, veja-se: 

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o sentido 
dado pelo Decreto Federal n2 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 
obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos 
previstos no art. 1° § 30, abaixo colacionado: 

Art. 1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 32 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes 
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa 
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
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específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de 
forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas licitações 
realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações com recursos da União 
repassados aos referidos entes subnacionais a título de transferências voluntárias (art. 12, § 32, 
do Decreto). 

Em relação a esse ponto, cabem algumas ressalvas. Inicialmente se deve observar que tal 
obrigatoriedade só vigora quando as verbas utilizadas para a contratação são decorrentes de atos 
negociais públicos (convênio, contrato de repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as 
transferências voluntárias realizadas pela União. Com isso, se a transferência do recurso de 
origem federal decorre de comando constitucional ou legal não há a obrigatoriedade do uso do 
pregão eletrônico. 

111.2. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno 
dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por 
contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos 
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões 
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir 
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. 

Consta nos autos que a contratação tem por objetivo: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 72, § 22, III da Lei de Licitação. 

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão 
interessado na contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do 
contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra 
adequada à situação fática da presente contratação. 

111.3. DA MINUTA CONTRATUAL 

Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o 
artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da presente 
contratação. 

IV- CONCLUSÃO 
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Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 
Assessoria jurídica favoravelmente com fundamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui 
competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, 
quantidade e qualidade do objeto, ficando adstrita questão jurídica, podendo proceder com a 
divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do aviso de edital, nos meios de 
estilo, respeitando prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, para 
sessão de abertura, nos termos do artigo 253 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 10 de julho de 2023. 

-"%."IrfirASS-OUSA 
Procurador Geral do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202307050/2023 - CPL/SQT/MA 

Â'1,10a, ~~, s".

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de sua Pregoeiro, designada, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para 
REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP 039/2023 (Processo Administrativo n° 202307050/2023 — CPL), do tipo 
menor preço GLOBAL, o certame se realizará, às 16h00rn1n( dezesseis horas) do dia 08 de agosto de 2023, 
destinado ao Registro de Preço para futura Contratação de empresa para Execução dos serviços de Manutenção de 
instalações elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA., conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas 
alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na 
forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras 
providências, c do decreto Municipal nr. 45/2022 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito municipal, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, c subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 16:00hrs/min (dezesseis horas) do dia 27 de julho de 2023 e se 
encerrará às 15:59 hrs.min (quinze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 08 de agosto de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. O envio da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou 
ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão 
gerenciador. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
• "N",,,...7 ' ' 

• 

2.1. Registro de Preço para Contratação de empresa para Execução dos serviços de Manutenção de instalações 
elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO listeirar - „,", ¡Er 216:ai.' 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da 
licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos; 
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4. DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

,aa1.3 
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4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5, po C RE DE N CIAMENTO, rnew 
5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios 
estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 
147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO WIELT.,e."M"ta ~Meã 

6.1. A licitante arrematante deverá apresentar, obrigatoriamente, cópia devidamente autenticada digital em cartório 
digital, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RO do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 
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c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 50 da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício 
em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

• 
f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 
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h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitcm 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à 
Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 
objeto desta licitação, por intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, com formação 
em engenharia elétrica. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da 
Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02, conforme 
modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de habilitação 
e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 40 e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019 e 
conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido 
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da 
assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a 
inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12. As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

6.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante ao 
registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de 
assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas 
e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15. Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e julgamento 
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

U7U-n4rf..kDAS ORIENTAÇÕES 'TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á por meio de 
lances em valores unitários. 

8. w DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS " 

8.1 .A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 15h59min (quinze 
horas e cinquenta e nove minutos) do dia 08 de agosto de 2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no sistema Portal 
de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "VI Unitário" (valor unitário),"VI Total" (valor 
total), 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá acessar o 
sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 
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8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, pelo Portal 
de Comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 
10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta de preços 
negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto ofertado, agora 
identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo 
seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 
qualquer natureza, resultante do Fornecimento; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do CNPJ, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às especificações 
deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados 
dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1— Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 
apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas 
das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

9. MiÉRTURA. DA SESSÃO' INfirsb.I4 '▪ ffl ,Vb 

▪ V. effl-ML "Wellk~,MMOWN 
9.1. A partir das 16h00 (dezesseis horas) do dia 08 de agosto de 2023, terá inicio a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 039/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, inicio da 
etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 



Píer:- 
Foino• 
Rubnca:—

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

0 (j.o13 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas Licitantes, cujos 
procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 
10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e registrado no 
sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pelo Modo de Disputa 
"ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances sendo que a partir do 80 

(oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) 
minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de R$: 100,00 cem reais. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação ofertando 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação 
e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação 
exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS :fflellitak,,:M!'. 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 
de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a 
LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço , observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital, proposta inicial acima de 50% do valor de mercado do banco de preços 
do portal apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 50% do valor do valor de referencia demonstrado após fase de lance será 
considerada inexequível e será desclassificado do certame. 

12. DOS RECURSOS .AE; .„-~"Ittr 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do 
portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recorrer e a 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, à Av. Cel Francisco Moreira, 
45, Centro,SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, durante os dias úteis, das 08:00h (quinze horas) às 12:00h 
(doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDOR.

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o contrato, no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-
se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 
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13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexccução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta 
que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMEN'I'ARIA 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 70, §20 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações. 

XV"1" 
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DO CONTRATO - -"1 -M1)----
16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no Anexo 
VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 
integrante do Contrato, independente de transcrição. 

07:,,Éj1RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINA.NCEIRO 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

18. DA REALIZAÇÃO LOCAL DOS SERVIÇOS 3'92 ~R' 
18.1. Os serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

18.2. Os serviços deverão ser executados integralmente sem falhas, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipais e serão executadas conforme ordem de serviços. 

18.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO _,..Mgenr.:~W~IM„%„5-011MENNER,
19.1. o pagamento será efetuado até o 15° (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota fiscal, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 8.666/93, após protocolização e aceitação da Nota 
Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será 
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, 
CNDT e CND's ESTADUAIS, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 
de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular em 
desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS a 2:1 

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 
Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no endereço do Portal dc 
Comprasbr www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 
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20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto l0024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais 
impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no 
endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido dc IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 24 do 
Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com todas as cláusulas 
e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS »p- MU& ..ww•Ingx:%n.c -4! 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos 
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1' do Art. 65 
da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que 
designará nova data para a continuação dos trabalhos. 
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22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço do Portal 
de Comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, apresentar, a 
declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou Fazenda do Estado que 
haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOSAW.:2,wile-

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 
anexos: 

23.1.1 Anexo I -- Termo de Referência. 

23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 

23.1.3 Anexo III — Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 

23.1.4 Anexo IV — Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

23.1.5 Anexo V — Modelo dc Declaração que não emprega menores. 

23.1.6 Anexo VI Modelo de Declaração Veracidade 

22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII — Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 14 dc julho de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO I 
'WY" -' TERMO tiÊ REFERENCIA-

4~4073

NIBITEWAVAIrafil 
Objeto Registro de Preço para futura contratação de empresa para Execução dos serviços 

de Manutenção de instalações elétricas em prédios público do Município de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

OBJETO UND QTD VLR UNT VLR 
TOTAL, 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DO S 
PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA 
QUITÉR1A DO MARANHÃO/MA 

VB 
100% 

20.151,05 2.015.105,65 

Recurso 
Financeiro 

Préprios 

Dota ção 
Orçamentária 

Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dõtaç'ágkorçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 70, §2° do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações. 

Do Pagamento 

Justificativa 

O objeto do presente procedimento visa atender às necessidades de execução de serviços de 
conserto, troca e colocação de novos meio fios e instalações. 
1. A contratação dos serviços acima pormenorizados atenderá às necessidades de diversas 

secretarias, sendo serviços indispensáveis ao funcionamento contínuo de tais órgãos públicos 
municipais, os quais demandam eventualmente serviços de manutenção predial e elétrica. 
2. — DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 3.1. Os serviços objetos deste edital 
deverão ser iniciados em até 48 (quarenta e oito) horas após o pedido, nos locais indicados, 
dentro do Município de Santa Quitéria do Maranhão/M. 
3. As chamadas acontecerão dc acordo com as ordens de serviços. 

Vigência do 
Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura c terá vigência de 12(doze) 
meses. 

Prazo de Execução 
Conforme Ordem de Serviços. 
Prazo: imediatamente após a ordem de serviços. O Descumprimento está sujeito as sanções 
administrativas e penalidades contidas no item 14,do Edital. 

Adjudicação global 
Local de execução Municipio de SANTA QUITERIA DO MARANHÃO/MA 

Unidade Fiscalizadora Setor de Co raniiL ir õe0a Pre itura Municipal. 

J'L,-
cretario 

Cláudio Rodrigues scórcio 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PE ENOADRAMENTO MEXPP 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empres&  CNPJ n°   , sediada em 
(endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°   , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas 
da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(  ),  de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO III . _ >, 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IN M V O;;,, S 1 P E b àW1 -

Ilma.  Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRF' N° 039/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  Çnome da 
empresa)  , CNN n° , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 
32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

(  ),  de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n° , sediada cm  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 
impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara 
por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de 
recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

(  ), de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,_~ 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

jrne da empresa) , CNPJ n° 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°  
 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz Q. 

(  ), . de  de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 , sediada em 
legal Sr(a) 

c do CPF 
de 21 de julho 
(dezoito) anos 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO VI 

R4ÇAL 

Ilma. Sra. 
Pregoeiro e demais mcmbros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quiteria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n° 
jendereco completo) , por intermédio de seu representante 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

 , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ),   de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

a.39105 0D-3 

, sediada em 
legal Sr(a) 

e do CPF 
informadas são 



Pre ae)-30-)056,/ 
Folnél 
Rubrica• 

2
ESTADO DO MARANHÃO 

MIJNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.232.615/0001-20 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N -
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 202307050/2023- CPL/SQT/MA 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou 
do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, 
com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
 , inscrita no CNN sob o n°. 
 , representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa , inscrita no CNP). sob o n°. 
com sede na  , CEP: cidade  
representada pelo , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n°. 123/2006 e 
suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

"trk 
1.1 — A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para Execução 

dos serviços de Manutenção de instalações elétricas em prédios público do Município de SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO/MA., conforme condições e éspecificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 — Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES 444E1P.M. s: 

2.1 — A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de 
regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gcrenciador da Ata, para que este indique os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3 — Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.4 — As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 — O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

3.2 — A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial do 
Estado/MA ou DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO. 

3.3 — A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação; 

4. DO CONTRATO Á. • 
4.1 — O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA 

DESCRIÇÃO MARCA. 
DO rrovt 

UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5. DA ENTREGA "N-WrorM., 

5.1 — Os itens registrados deverão ser executados confcrme termo de referência do Edital de forma fracionada 
(se necessário) c conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 — O prazo máximo para entrega conforme termo de referencia, solicitado pedido efetuado pelo departamento 
de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA P.W:MSW.4ígiZli95~W.:4:tnt~ 
••1

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas. 

6.2 — Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 — Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; . 

6.4 — A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 
estabelecidas; 

6.5 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 
e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros c/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes c às disposições legais vigentes; 

6.9 -- Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE St 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 -- Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 --- Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

7.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8. DO PAG'AMENTO , 

8.1 O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 
acordo com o especificado no Anexo 1 e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 
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8.4 — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades c obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 — O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 

8.6 — As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades 
do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 — Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.2 — Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro; 

9.3 — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 — Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata c convocar, nos 
termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo 
rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

9.5 — Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste 
registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

1) dcscumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência. a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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10.3 — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

10.4 — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item. 

10.6 — Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução c/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

10.7 — A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

//. DOS PREÇOS 

11.1 — Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos c 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços. 

12. DAS PENALIDADES :;paffi,5fl%-

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 
forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 — Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexccução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Educação poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor adjudicado; 

12.3 — Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Quitéria do Maranhão, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar Ou contratar com a Administração Pública Municipal. 
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12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar se dc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município 
de Santa Quitéria do Maranhão solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por 
igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 
deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) 
dias utcis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria do Maranhão. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação por parte da Secretaria Municipal de Educação, o respectivo valor será descontado dos créditos que 
esta possuir com a Secretaria Municipal de Educação, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente 
informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

13. DOS ILICITOS PENAIS anVw 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta 
de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão 
elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico 
ISRP n'.039/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

111-É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

/ ó. DO FORO '5,7"-tm 
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16.1 — As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

16.2 — e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, de de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO VIII 

ANEffl", MINUTA DO CONTRATQWWLIMINR-,. 

CONTRATO PE SRP N°_/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"202307050/2023-CPL 

Akr. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, situada à  , Santa Quitéria do Maranhão -MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
  neste ato representada pelo, Sr.   portador do Cédula de Identidade 
n°   e do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
 , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representada pelo , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n° 
e do CPF n°  , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: 
1.1. .Contratação de empresa para Execução dos serviços de Manutenção de instalações elétricas em prédios 

público do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA.. 

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 039/2023 e rege-
se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 
preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira — DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
(...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

o/ Q 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta — DOS RECURSOS FINANCEIROS: 



e 'd 

II -~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Pr-- -Q.0930-q059420J3 
Foin4 
rh,hrfra• 

4.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Quinta — DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os serviços deverão ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h 
(quinze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado 72 horas úteis após a realização do evento, e após a comprovação de que a 
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos come o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor 
competente. Será verificada também sua" regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava— DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos 
recebidos. 

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:" 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da 
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

1) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
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II) executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na 
Clausula 1 — DO OBJETO e Anexo I; 

III)os serviços deverão serem executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços 
de acordo com as necessidades da administração. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 
fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos 
que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira — DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: • 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inideineo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 
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13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 13.3.2, 13,3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 
13.3.2 c 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, 
a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providências cabíveis. 

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão. 

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 
15 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor. 

Santa Quitéria do Maranhão (MA),   de da 2022. 

Gestor Municipal Contratada 



Proces, n' áf"361° 54°23

Folha
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

awm--t '"SX~Min: 
Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 039/2023, possui 31 (trinta e uma) 

folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 14 de julho de 2023. 

Pregoei nicipal 
AMAU1Y PBLO 

G4-7-1 
sec. Munici de Fi fiças 
Cláudio Rodrigues Escórcio 
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https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone (. 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

1 PREGÃO ELETRÔNICO • SRP N2 39/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 039/2023 (Processo Administrativo no. 
202307050/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por 
objeto: Contratação de empresa para manutenção de instalações elétricas em prédios 
público do município em para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 08 de agosto de 2023, ás 16:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n0 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou 
pelo telefone (5 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-Ma, 24 de Julho de 2023 
AMAURY PAU° COSTA DOS SANTOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2023 

O Município de Santo António dos Lopes - MA, torna público aos interessados 
que, com base na Lei Federai no. 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos 
Municipais nos. 042/2018 e 054/2018, Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações; Lei 
Federai n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à 
espécie, fará realizar às 09h00min do dia 09/08/2023, licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica; modo de disputa: "aberto"; cujo objeto é o registro de preços visando 
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de equipamentos 
e suprimentos de informática, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às 
necessidades de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A 
licitação será realizada no Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, 5/N, Centro, Prédio da Comissão 
Permanente de Licitação, de 20 a 60 feira, no horário das 08h00min às 12h0Omin, para 
consulta presenciai, no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente 
nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal 
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de pregão eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema SINC•contrata, do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF. 

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de julho de 2023. 
VAN CLAY LIMA MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA No 2/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do 
dia 30 de agosto de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
MA, localizada na praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade CONO:DRRÊNCIA 

PUBLICA N2 02/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na construção de unidade escolar de 13 (treze) salas conforme 
Termo de Compromisso n2 202143110-1 FNDE, Este Edital e seus anexos poderão ser 
examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 20 a 60 feira, no horário de 
8:00 às 12:00 horas. e-rnaikcplsaodomingos.ma@outlook.com ou 
www.seodomingosdomaranhao.ma.gov.br,https - 

São Domingos do Maranhão-(Ma), 20 de julho de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO No 40/2023 - SRP 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, O 
Secretário Municipal de Saúde, a Senhor: KAIRO COELHO DE SOUSA CORREA, no uso das 
atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro 
Oficial e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal no 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, submetendo-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: HOMOLOGAR, o 
resultado e objeto do PREGÃO ELETRONICO No 040/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP, cujo objeto trata da prestação de serviços de terceirização de mão de obra, 
apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, a empresa vencedora abaixo citada: 

RAZÃO SOCIAL: L FEITOSA DE SA (PRIME PRESTADORA)CNPJ Na, 
21.059.965/0001-20, AV. DANIEL DE LA TOUCHE, COND. VIA LA TOUCHE CENTER, SALA 112, 
BAIRRO COHAJAP, SÃO LUÍS/MA, CEP: 65072-455 E-mail: prImeprestadora@hotmail.com 
Tel: (98) 9914502502. 

São João dos Patos/MA, 26 de julho de 2023. 
CAIRO COELHO DE SOUSA CORREA 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 20200238. PARTES: Secretaria Municipal de 
Obras. Transportes e Urbanismo e a empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLANAGEM EIRELLI. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a 
Pavimentação Asfáitica em Vias no Município de Vargem Grande/MA. (Repasse n° 
896057/2019/MDR/CAIXA), DATA DE ASSINATURA, 18 de Julho de 2023. VIGÊNCIA DO 
TERMO DE ADITIVO: 120 (cento e vinte) dias. BASE LEGAL: Lei no 8.666/93 e 
CONCORRÊNCIA PUBLICA no 002/2020 - ADITAMENTO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 08 - Secretaria Municipal de Obras e Transporte, 
154510003.0.100 - Pavimentação e Recuperação de Vias Públicas, 4,4.90.51.00 - Obras e 
Instalações. Subelemento - 4.4.90.51.99. ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria 

fixe documento pode ser verificado no endereço eletronico 
incPrifwvav.in.gov.bcfauterilicidade.hrml, pelo código 05X12023072, 00215 
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Municipal de Obras e Transportes, Representado pelo Sr. ICARO A LVA PORTELA, 
Secretário Municipal de Obras e Transportes, e CONTRATA° . CONSTRUMAQ 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELLI, Representada pelo Sr MICHAEL ATHAN. 
Vargem Grande/MA. 18/07/2023. ICARO DA SILVA PORTELA, Secretário Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
EXTRATO DE CONTRATO NO 98/2023 

Processo Administrativo NO 44/2023 - SINFRAL - PARTES: Município De Vitorino Freire - 
MA, através da Secretaria Municipal De Administração e a empresa TOPAZIO LOGISTICA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. OBJETO DO CONTRATO: Contrafação de empresa para implementar 
um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária em ruas do município de Vitorino 
Freire - MA. DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2023. BASE LEGAL: Leis 10.520/2002 e 
8.666/1993. VALOR: R$ 3.795.000,00 (três milhões e setecentos e noventa e cinco mil 
reais). ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Josué Lima De Alencar - Secretário Municipal De 
Administração. P/ CONTRATADA: Adilton Da Silva Costa - Representante Legal - TOPAZIO 
LOGISTICA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. Vitorino Freire - MA, 26 de julho de 2023 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 47/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 047/2023 
O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando que o processo supracitado 
transcorreu em completa normalidade, legalidade e em conformidade com a legislação de 
regência resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que produza os efeitos legais. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE PANO PARA BEBÊ, PARA AUXILIAR AS CRIANÇAS A 
APRIMORAREM HABILIDADES EXIGIDAS NO SEU COTIDIANO, COMO A MEMÓRIA E 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ROTINA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Fornecedor: A. VEIGA MEIRA inscrita no CNPJ no. 09.378.429/0001-91; VALOR TOTAL: R$ 
1.786,89 (um mil e setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos); 
Fundamento Legal: Art. 75, II • Lei Federal n2 14.133/2021. 

Araputanga-MT, 26 de julho de 2023. 
ENILSON DE ARAUJO RIOS 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 49/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 049/2023 
O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando que o processo supracitado 
transcorreu em completa normalidade, legalidade e em conformidade com a legislação de 
regência resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que produza os efeitos legais. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. Fornecedor: BR DANTAI DISTRIBUIDOR ATACADISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ no. 10.761.735/0001-91. VALOR TOTAL: R$ 38.846,50 (trinta e oito 
mil e oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). Fundamento Legal: Art. 7$, 
inciso II - Lei Federal n2 14.133/2021. 

Araputanga-MT, 26 de julho de 2023 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 50/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 050/2023 
O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais e considerando que o processo supracitado 
transcorreu em completa normalidade, legalidade e em conformidade com a legislação de 
regência resolve HOMOLOGAR o presente certame, para que produza os efeitos legais. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PIPOQUEIRAS INDUSTRIAL, PARA SER UTILIZADAS NOS EVENTOS 
REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA DE MUNICIPAL EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fornecedor: PLASTRIX COMERCIAL DE PLASTICOS LTDA, inscrito no CNPJ no. 
14.574.808/0001-97; VALOR TOTAL: R$ 16.645,00 (dezesseis mil e seiscentos e quarenta e 
cinco reais); Fundamento Legal: Art. 75, II - Lei Federal ne 14.133/2021. 

Araputanga-MT, 26 de julho de 2023. 
ENILSON DE ARAUJO RIOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 17/2023 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, em conformidade com Art. 28, inciso 1 
- da Lei Federal n.o 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar o Objeto: Aquisição de equipamento permanente do tipo "01 
(uma) Academia ao Ar Livre" a ser implantada na Aldeia Ponte Nova na terra indígena 
Arara Yugapkatã no Rio Branco, em conformidade com o Termo de Convenio n 1999-2022 
• Processo no. Secel-Pro-2022/04066, em atendimento a esta Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, deste Município de Aripuanã - MT. Recebimento das Propostas: 
27/07/2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF); do Encerramento das Propostas: 
08/08/2023 às 17:00 horas (Horário de Brasilia-DF); Data de Início da Sessão: 09/08/2023 
às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF); Início da Sessão de Disputa de Preços: 09/08/2023 
às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF). Endereço Eletrônico: https://blicompras.com. O 
EDITAL e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada 
no endereço eletrônico mencionado e site http://www.aripuana.mt.gov.br. Maiores 
Informações e esclarecimentos sobre o certame pelo site: http://www.aripuana.mt.gov.br 
ou pelo e-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br. 

Aripuanã•MT, 26 de julho de 2023. 
ELEN CRISTINA SOARES MACEDO 

Agente de Contratação 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N2 23/2023 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã • MT torna público para conhecimento dos 
interessados que o Pregão Presencial/SRP que trata o Edital n.2 23/2023, levado a efeito às 
08h00min do dia 25/07/2023, com sagrou vencedora a empresa INDUSTRIA COMERCIO E 
EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS ZANELLA LTDA, CNPJ No 22.798.380/0001-94, vencedora de 26 
itens totalizando valor R$ $.838.300,00. informações poderão ser adquiridas pelo site 
http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo telefone 
(066) 3565-3900. 

Aripuanã - MT, 26 de julho de 2023. 
SIDNEI PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

Pregoeiro 

Pocurnento affin5ded4Pralfnerne conforme PB,  CO 7.5002 de 24/08/2C01. ICP 
que 'estirai a Infraestrutura de chavC‘ Pffilf-itl Brasileira - 'CP-Brasil. ,5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
earVIO AVISO DE LICITAÇÃO 

atrATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 036/2023. 
asTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão. Estado do Maranhão torna público, para conhecimento dos interes-
sados que fará realizar, sob a égide da Lei o." 10.5211102, Decreto n."10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei il.. 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. licitação na modalidade PREGÃO, aro sua forma ELETRÔNICA, sob 
o o" 036/2023 (Processo Adminisirativir, n". 202307048/2023 para Registro 
de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: contratação de em-
presa para execução dos serviços de transporte Escolar de Santa Quitéria do 
Maranhão, o certame se realizará nu dia 08 de agosto de 2023,00 08-00 horas 
(horário de Brasfiia), arravés do uso de recursos da tecnologia da informação, 
sita lutpsdionewcomprasbncombr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira. n" 45. Centro, Santa Quitéria do Maranhão - 
Ma. (5 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Portal 
cornprasbr - endereço hopod/www.comprashreom.br. ESCIStreCilllallON adi-
cionais no mesmo endereço elos pelo telefone (' 98) 3194.7701. das 08011 
as 12-00h. 

001203 SANTA QUiTaRIA DO MARANHÃO-MA. 14 de julho de 2023 
e MSS A mau ry Pablo Costa dos Santos. 
eaCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
egATO AVISO DE LICITAÇÃO 

eATO PRF.GA0 ELETRÔNICO - SRP 037/2023. 
aTEX O Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-

ranhão, Estado do Maranhão. torna público, para conhecimento dos interes-
sados que fará matizar, soba égide da Lei n." 10.520/02, Decreto n."10.024119 
e subsidiariamente as disposições da Lei n."8.666/93 c suas alterações poste. 
dores. licitação na modalidade PREGÃO, em sua tortos ELETRÔNICA, sob 
4, o' 037/2023 (Processo Administrativo o*. 202307049/2023 para Registro 
de Preço do tipo menor preço global, gim tens por objeto: Coniratação de 
empresa para fornecimento dos serviço de bOrrIChltria a serem executados 
nos veículos pertencente a frota municipal, para atendimento da Prefeitura 
de Santa Quitéria do Maranha., o certame se realizará no dia 08 de agosto de 
2023, ás 10.00 horas (horário de &Mia), através do uwa de recursos da tec-
nologia da informação. size hups://www.comprasbncom.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da C41111i$44) Permanen • 
te de Lwitação, situada na Av CeL Francisco Moreira. er• 45. Centro, Santa 
Quitéria du Maranhão Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço httpar//www.comprasbncorn. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesma endereço e/ou pelo telefone I' 98) 
3194-753.11, das 08-00 as I 2-00hs. 
rzaDAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA. 24 1)E IULHO DE 2023 
a0ASS Amaury Pablo Costa doo Santos. 
aa•CAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
xaATO AVISO DEI ICITAÇÃO 

a eATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 038/2023. 
eaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Saara Quitéria do Ma-
ranhão. Estado do Maranhão, torna público. para conhecimento dos inter.. 
sacio, que toá realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02. Decreto na, 10.024/19 
c subsid ia riamenie as disposições da Lei o." 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob 
o n*038/2023 (Processo Administrativo n.". 202307051/2023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço global,que tem por abjeto: Contratação de empre. 
" para Execução dos serviços de Pavimentação Em Piso Inter-travado Tipo 
aquele para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, o 

cer inale se realitan( no dia 08 de agosto de 2023, ás 14:00 horas (horário de 
BrasilW, atrases do teso de recursos da tecnologia da infornia0o, sita httpsd/ 
www.comprashr-omr-Irr, sondo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, er 45, Centro. Santa Quitéria do Maranhão. Ma. O edital 
e seus anexos encontram -se disponíveis na página web do Portal compras -
br - endereço htqw://www,contorasbncom.br. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701. tias 00,00 as 1200Its. 

eaDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA. 24 DE JULII0 DE 2023 
veASS Arnaury rublo Costa dos Santos. 
ã, CAR Pregoeiro Municipal 

REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
e 'ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

esATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 039/2023. 
eaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, Estuda do Maranhão, torna público, para conhecimento dos i teres. 
tardos que Fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02. Decreto n."10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei o- 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, lichação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob 
o n' 039/2023 (Processo Administrativo rr. 282307050/2023 para Registro 
de Preço do tipo menor preço global, que tem por objetos Contratação de 
empresa para manutenção de instalações elétricas em prédios público do mu-
nicípio em para atendimento da Prefeitura de Santa Quiréria do Maranhão 
o costume se ra-alizara no dia 08 de agosto de 2023.0v 16.00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação. sito https:// 
www.cornprashecom.br. sendo preoidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco bloreino, n" 45, Centro. Santa Quitéria do Maninha° - Na. O edital 
c seus anexos encontram -se disponíveis na página web do Portal compras-
'', - endereço Impor//www.comprashccom.hr. Esclarecimentos adicionais no 
mesmo endereço eirou pelo telefone ('981 3194-7701, das 08-00 as 12001lS. 

g, L>AT SANTA QUITÉRiA DO MARANHÃO-MA. 24 DE JULHO DE 2023 
,, A55 Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
asC.A R Pregoeiro NI tttt icipal 

gIP-3 

Governador Carlos Brandão acompanha lançamento 
da reforma do Aeroporto de Imperatriz 

A Prefeitura de São Luis, 
por meio do Programa Re-
cicla São Luís, executado 
pela Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos (Senao-
sp), lançou, nesta terça-feira 
(25), no Centro Ambien-
tal da Ribeira, Zona Rural 
da capital, as operações de 
Compostagem Orgânica. O 
evento contou com a pre-
sença do prefeito Eduardo 
Braide, do secretariado MU" 
nicipal e agricultores benefi-
ciados. Na ocasião, foram en-
tregues 40 toneladas de adubo 
aos agricultores familiares de 
quatro comunidades da Zona 
Rural. 
"F.0 sempre disse que teria 
um olhar especial para a Zona 
Rural de São Luís, e isso tem 
se concretizado. A entrega 
dessa compostagern repre-
senta a consolidação de uma 
São Luís sustentável. Com 
essa iniciativa, a economia 
ganha força, permitindo que 
o ciclo correto de produção 

e aproveitamento de recur-
sos se estabeleça. Esse resul-
tado é fruto de um trabalho 
conjunto envolvendo diver-
sas secretarias municipais 
e mostra gale a Zona Rural 
produz e fornece produtos de 
qualidade para nossa cidade. 

Continuaremos trabalhando 
para que ela prospere cada 
vez mais, beneficiando toda 
a comunidade, em una com-
promisso firme de promover 
o desenvolvimento suste-
ntável e proporcionar um fu-
turo melhor para todos os ci-

dadãos de São Luís", destacou 
o prefeito Eduardo Braide, 
lembrando também de outros 
benefícios que a Zona Rural 
recebeu, como asfaltamento e 
iluminação de LED, conquis-
tados desde o inicio de sua 
gestão. 

Mulher xingada e ameaçada através de mensagens 
de arucho tem direito à indenização 

Ameaças e xingamentos en-
viados pelo telefone ultrapas-
sam o limite da liberdade de 
expressão. Foi esse o entendi-
mento de sentença proferida 
no 13. Juizado Especial Civel 
e das Relações de Consumo 
de São Luís, em ação movi-
da por uma mulher. Narrou 
a autora que a parte deman-
dada é ex-esposa de seu atual 
companheiro, tendo eles uma 
filha em comum. Disse que a 
reclamada manda diversos áu-
dios e mensagens ofendendo 
a reclamante com palavras de 
baixo calão, maculando sua 
honra para o público em geral, 
já tendo, inclusive, ameaçado-a 
de morte. 

Em função dessa situação, 
procurou a Justiça pleiteando 
indenização por dano moral. 
O Judiciário designou uma 
audiência de conciliação, mas 
a parte demandada não com-
pareceu. Sendo assina, foi de-

cretada a sua revelia. "Estudan-
do o processo, verificou-se que 
a parte reclamante tem parcial 
razão", pontuou a Justiça na 
sentença, destacando que a 
requerida foi intimada a sede-
fender, mas preferia' ficar em 

silêncio. No processo, constou 
Boletim de Ocorrência regis-
trado em Delegacia, bem como 
os audios que confirmaram a 
narrativa da autora de que veio 
sendo agredida e ameaçada 
verbalmente. 
RESPONSABILIZAÇÃO 
"Proferir xingarnentos e até 
ameaçar a integridade fisica, 
asseverando literalmente que 
mataria a reclamante caso des-
abonasse de alguma forma sua 
filha, ultrapassou os limites da 
liberdade de expressão, e su-
jeitam a parte à responsabili-
zação; esclareceu a Justiça na 
sentença. citando casos sem-
elhantes decididos cita outros 
tribunais. 

Estado do Maranhão é acionado para realizar 
concurso para Polícia Civil 

Devido ao déficit de del-
egados, escrivães e inves-
tigadores nos quadros da 
Polícia Civil, o Ministério 
Público do Maranhão acio-
nou judicialmente o Es-
tado do Maranhão nesta 
terça-feira, 25, solicitando 
que o Poder Executivo es-
tadual seja obrigado a re-
alizar concurso público para 
suprir a falta desses profis-
sionais. 
A Ação Civil Pública (ACP) 
foi ajuizada pela titular da 
3. Promotoria de Justiça de 
Controle Externo da Ativ-
idade Policial de São Luís, 
Márcia Haydée Porto de 
Carvalho. 
"Diante do cenário 
catastrófico já estabeleci-
do, a realização de novo 
concurso público a cur-

to prazo é medida indis-
pensável para estabelecer 
o efetivo policial dessa in-
stituição em número míni-
mo necessário para o pleno 
desenvolvimento da ativi-
dade-fim da Policia Civil", 
declarou a promotora de 
justiça. 
Além da realização do 
concurso em caráter de 
urgência, o MPMA pediu à 
Justiça que obrigue o gov-
erno maranhense a infor-
mar o número de aprova-
dos nos últimos concursos 
para a Polícia Civil, e a 
lista de candidatos rema-
nescentes que ainda podem 
ser nomeados e os classifi-
cados no cadastro de res-
erva. 
De acordo com o MPMA, 
a falta de recrutamento e 

seleção de profissionais para 
o trabalho na área da segu-
rança pública, nos últimos 
anos, resultou no total de 
657 cargos vagos. No Mara-
nhão, faltam 188 delegados. 
438 investigadores e 61 es-
crivães. 
Márcia Haydée destacou 
que o Ministério Públi-
co vem acompanhando, 
atentamente, a prestação 
do serviço desempenhado 
pela Policia Civil e, apesar 
dos problemas estruturais, 
a situação mais grave é a 
defasagem do efetivo de 
funcionários. 
Na ACP, a promotora de 
justiça reforçou que o Su-
premo 'tribunal Federal 
decidiu, recentemente, por 
maioria, que a intervenção 
do Poder Judiciário em 

políticas públicas voltadas 
à concretização de direitos 
fundamentais não viola o 
principio da separação dos 
poderes quando há defi-
ciência grave ou ausência de 
serviço. 
Na avaliação da represen-
tante do MPMA, o déficit de 
profissionais é una problema 
que vem se arrastando ao 
longo dos anos e a situação 
não pode ser atribuída es-
pecificamente a uma deter-
minada gestão. Entretanto, a 
falta de investimento na área 
da segurança compromete o 
trabalho do policiamento 
ostensivo e de captura re-
alizado pela Polícia Militar, 
assim como todo o empenho 
das instituições do sistema 
de justiça no processamento 
dos crimes. 
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MARANHÃO É O ESTUO COM SEGE 
MAIOR POPULAÇÃO 1)1111011101A 

De acordo com pesquisa feita pelo IBGE, Alcântara é a terceira cidade com maior 
quantitativo de população quilombola no Brasil. 

ALCÂNTARA É ATERCEIRA CIDADE BRASILEIRA EM NÚMEROS DE COMUNIDADES QUILOMBOLAS 

O Censo Demográfico 
2022 mostrou que a popu-
lação quilombola residente 
no Brasil é de 1.327.802 
pessoas, correspondendo a 
0.65% da população. Há 1.696 
municípios com população 
quilombola e 473.970 domicí-
lios particulares permanentes 
com moradores quilombolas. 
Dados da pesquisa Censo 
2022 — Quilombolas: Primei-
ros Resultados foram divul-
gados nesta quinta-feira (27) 

o Instituto Brasileiro de 
Jgrafia e Estatística (IBGE). 
O Maranhão é o segundo 

estado com maior quantitati-
vo de população quilombola 
no pais, com 269.074 pessoas, 
o que corresponde a 20,26% 
da população quilombola 
recenseada. Fica atrás so-
mente da Bahia, com 397.059 
pessoas, o que corresponde a 

29,90% da população quilom-
bola recenseada. 

A soma da população 
quilombola dos dois estados 
forma 50,17% da população 
quilombola do país inteiro. 

A região que concentra a 
maior quantidade é o Nordes-
te, com 905.415 quilombolas, 
correspondendo a 68,2% da 
população quilombola, seguida 
do Sudeste com 182.305 pes-
soas e o Norte com 166.069 
pessoas, ambas contabili-
zando 26,24% da população 
quilombola. Com 5,57% da 
população quilombola, as re-
giões Centro-Oeste e Sul têm 
44.957 e 29.056 pessoas, res-
pectivamente. Roraima eAcre 
não têm presença quilombola. 

Dos 5.568 municípios 
brasileiros, 1.696 tinham mo-
radores quilombolas. Senhor 
do Bonfim (BA) destaca-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 036/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitada do Ma-
ranhão. Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.110.520102, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.°8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o n° 036/2023 (Processo Administrativo n°. 
202307048/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, 
que tem por objeto: contratação de empresa para execução dos servi-
ços de transporte Escolar de Santa Quitaria do Maranhão, o certame 
se realizará no dia 08 de agosto de 2023, ás 08:00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprastor.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Podal oomprasbr — endereço https://www.00mprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone r 98)3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA. 14 de julho de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

por ser o município com a 
maior quantidade absoluta 
de pessoas quilombolas, com 
15.999, seguido de Salvador, 
com 15.897, Alcântara (MA) 
com 15.616 e de Januária 
(MG) com 15 mil pessoas. 

Segundo Marta Antunes, 
responsável pelo Projeto de 
Povos e Comunidades Tradi-
cionais do IBGE, a distribuição 
geográfica dos quilombos tem 
vínculo com todo o processo 
de colonização e escravização, 
mas também com a resistên-
cia a essa situação histórica 
que levou a várias ocupações 
territoriais com concentração 
perto e ao longo dos rios. 

"A população quilombola 
se identifica não só pelo pro-
cesso de escravização, mas 
principalmente pela resistên-
cia à opressão histórica como 
está no Decreto 4887", disse. 

Do universo de 72,4 mi-
lhões domicílios particulares 
permanentes ocupados re-
censeados no Brasil, 473.970 
têm pelo menos um morador 
quilombola, correspondendo 
a 0,65% dos domicílios do 
pais. Nas residências onde 
há pelo menos uma pessoa 
quilombola, a média de mo-
radores é mais alta (3,17) do 
que no total de domicílios do 
país (2,79). 

No universo das pessoas 
quilombolas residentes no 
pais, as pessoas localizadas 
nos 494 territórios quilombo-
Ias oficialmente delimitados 
representam 12,59% dessa 
população (167.202 pesso-
as). de modo que 1.160.600 
(87,41%) pessoas quilombolas 
encontram-se fora de áreas 
formalmente delimitadas e 
reconhecidas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 037/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei nu 10.520/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 037/2023 (Processo Administrativo na. 
202307049/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, que 
tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento dos serviço 
de borracharia a serem executados nos veículos pertencente a frota mu-
nicipal, para atendimento da Prefeitura de Santa Quitéria do Maranhão, o 
certame se realizará no dia 08 de agosto de 2023, és 10:00 horas (horário 
de Brasilia), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
sita ht0sAwnv.00mprasbr.com.br, wndo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitaria do 
Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr —endereço https://www.00mprasbr.com. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço alou pelo telefone (' 
98)3194-7701, das 08:00 as 12:001w. 
SANTAQUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 24 DE JULHO DE 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos/Pregoeiro Municipal 

extraredac 

3° Concurso de Toadas em 
sotaques da Baixada e Costa 
de Wão ocorre neste sábado 

Será realizado, no próximo sábado (29) de julho o 3° 
Concurso de Toadas em Sotaques da Baixada e Costa de Mão. O 
evento, que visa celebrar e promover a riqueza cultural do Bumba 
meu Boi no Maranhão, ocorrerá a partir das 18h, no Convento 
das Mercês, em São Luis. Segundo a Central de Bumba-meu-Boi 
dos sotaques da Baixada e Costa de Mão, idealizadora do projeto, 
o vento pretende dar maior visibilidade aos mestres, cantadoras 
e cantores de Bumba meu boi desses sotaques, reforçando o 
valor da brincadeira que caracteriza a cultura maranhense. 

O evento que tem caráter exclusivamente cultural e 
busca integrar o público, os artistas e os grupos de Bumba 
meu Boi do sotaque da Baixada e de Costa de Mão.Ao 
todo, foram classificadas 22 toadas inscritas no sotaque 
da Baixada de grupos dos municípios de São Luis. Paço 
do Lumiar, Monção e Matinha. O valor da premiação das 
toadas vencedoras varia entre R$ I mil e R$ 2 mil. 

Na programação do concurso, o show de abertura fica com 
o cantor Roberto Ricci, seguido pelas apresentações das toadas 
concorrentes, onde os candidatos mostrarão sua habilidade e 
talento acompanhados da batucada de seus respectivos grupos 
de Bumba meu Boi. Haverá, ainda, a apresentação especial do 
Bumba Meu Boi da Baixada. Na categoria Costa de Mão, haverá 
a participação dos cantadores do Bumba meu boi Brilho de 
Areia Branca e Rama Santa. do município de Cururupu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 038/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Ouitéria do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, soba égide da Lei n,°10.520/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 038/2023 (Processo Administrativo n°. 
202307051/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, que 
tem por objeto: Contratação de empresa para Execução dos serviços de 
Pavimentação Em Piso intertravado Tipo Bloquete para atendimento da 
Prefeitura de Santa Quitaria do Maranhão, o certame se realizará DD dia 
08 de agosto de 2023, és 14:09 horas (horário de Brasilia), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site httpsliwww.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45, Centro, Santa Quitaria do Maranhão. Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponiveis na página web do Portal compraste 
— endereço httpslAwnv.00mprasbccom.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço alou pelo telefone ('98) 3194-7701, das 08:00 as 
12:00hs. 
SANTAQUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 24 DE JULHO DE 2023 
Pregoeiro Municipal/Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 039/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitada do Ma-
ranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da lei n.° 10.520/02, Decreto 
n.° 10.024119 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666193 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, emana 
forma ELETRÔNICA, sob o n° 039/2023 (Processo Administrativo e. 
202307050/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço global, 
que tem por objeto: Contratação de empresa para manutenção de ins-
talações elétricas em prédios público do municipio em para atendimento 
da Prefeitura de Sarna Quitada do Maranhão, o certame se realizará no 
dia 08 de agosto de 2023, ás 16:00 horas (horário de Brasília), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site httpslAvviw.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n° 45, Centro, Santa Ouitéria do Maranhão- Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
— endereço https://ewriv.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço elos pelo telefone ('98) 3194-7701, das 08:00 as 
12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 24 DE JULHO DE 2023/ 
Amaury Pablo Costa dos Santos/ Pregoeiro Municipal 
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Objeto: 

Compras BR 
sp, Portal de Licitações 

Ata de Realização de Pregão Eletrônico 
Número de Pregão Eletrônico: 03912023 

N° Ata: 1 N° Edital: 039/2023 N° Processo: 202307050/2023 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DO S PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, conforme especificação - ANEXO, do Edital. 

Troces, — 1)7309(r/wn3 Página 1 de 3 

Rubrica.

Às 16:01:51 do dia 8 de agosto do ano de 2023, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quiteria do Maranhão - MA, situada no(a) AV CEL. 
FRANCISCO MOREIRA - 45 - CENTRO, Santa Quitéria Do Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de 
PREGÃO ELETRÔNICO de Menor Preço n°039/2023, para a aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DO S PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Iniciando os trabalhos, O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, fazendo o acolhimento das propostas 
recebidas e abrindo a fase de lances. 

Lote: LOTE 001 Valor Arrematado: 1.907.852,79 

Licitante Vencedor: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

PROPOSTAS INICIAIS DOS LICITANTES 

Seq. Data/Hora Licitante Valor Status 

1 08/08/2023 11:08:28 Licitante 01 1.914.831,00 C 

(C) Propostas Classificadas (D) Propostas Desclassificadas (R) Propostas Reclassificadas 

LANCES 

Seq. Data/Hora Licitante Valor 

1 08/08/2023 16:08:08 Licitante 01 1.907.852,79 

EVENTOS 

Evento Data/Hora Inicial do Data/Hora Final do Vezes 

AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS 08/08/2023 16:01:51 08/08/2023 16:05:02 18

LANCES 08/08/2023 16:05:02 08/08/2023 16:15:03 1° 

ABERTURA DE VISTAS 08/08/2023 16:15:03 08/08/2023 16:18:36 1° 

HABILITAÇÃO 08/08/2023 16:18:36 08/08/2023 16:32:55 1° 

RECURSO 08/08/2023 16:32:55 09/08/2023 10:24:46 1° 

ADJUDICAÇÃO 08/08/2023 16:43:05 09/08/2023 10:24:39 13

(18, 28...) Indicador de vezes que ocorreu o evento. 

TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

SISTEMA 08/08/2023 16:01:51 

As 16:01:51 do dia 8 de agosto do ano de 2023, nas dependências do(a) Municipio de Santa Quiteria do 
Maranhão - MA, situada no(a) AV CEL. FRANCISCO MOREIRA -45 - CENTRO, Santa Quitéria Do 
Maranhão/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO 
ELETRÔNICO de Menor Preço n°039/2023, para a aquisição de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
PRÉDIOS PUBLICO DOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

SISTEMA 08/08/2023 16:01:51 Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 08/08/2023 16:01:51 Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:02:23 Boa tarde, Senhores licitantes iniciaremos análise das propostas 

SISTEMA 08/08/2023 16:05:02 Valor inicial da proposta do licitante Licitante 01: R$ 1.914.831,00. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:05:02 Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 001. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:05:02 Aberto as propostas do lote _OTE 001. 

SISTEMA 08/08/2023 16:05:02 Declaro iniciada a fase de LANCES. 

LICITANTE 01 08/08/2023 16:06:57 O lance do licitante Licitante 01 para o lote LOTE 001 foi de R$ 19.078,53. 
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TROCA DE MENSAGENS 

Apelido Data/Hora Mensagem 

LICITANTE 01 08/08/2023 16:07:20 Licitante 01 solicitou o cancelamento do lance para o Lote LOTE 001 no valor de R$ 19.078,53. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:07:34 Cancelado o lance de R$ 19.078,53 do licitante Licitante 01. 

LICITANTE 01 08/08/2023 16:08:08 O lance do licitante Licitante 01 para o lote LOTE 001 foi de R$ 1.907.852,79. 

SISTEMA 08/08/2023 16:15:03 Declaro encerrado a fase competitiva. 

SISTEMA 08/08/2023 16:15:03 Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS. 

PREGOEIRO 08108/2023 16:18:36 Fase alterada para HABILITAÇÃO. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:18:47 Pregoeiro solicitou anexo para a empresa G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS. 

LICITANTE 01 08/08/2023 16:25:10 Empresa G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS anexou o documento FINALGSCOSTA.pdf solicitado. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:32:45 Habilitado o licitante G S CCSTA CONSTRUTORA E SERVICOS pelo motivo: Habilitada. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:32:55 Declaro classificado o licitante G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS. 

SISTEMA 08/08/2023 16:32:55 Declaro iniciada a fase de RECURSO. 

PREGOEIRO 08/08/2023 16:3305 Declaro iniciado o tempo de manifestação de interposição recursal motivada de 10 minutos(s) para o lote 
LOTE 001. 

SISTEMA 08/08/2023 16:43:05 Não houve manifestação de recurso para o lote. 

SISTEMA 08/08/2023 16:43:05 Tempo de manifestação recursal encerrado para o lote LOTE 001. 

SISTEMA 08/08/2023 16:43:05 Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO. 

PREGOEIRO 09/08/2023 10:2439 Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
com o valor de R$ 1.907.852,79. 

PREGOEIRO 09/08/2023 10:24:46 
Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico, agradecendo a 
participação de todos e fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela 
equipe. 

HABILITAÇÃO 

Licitante CNPJ 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 26557087000196 

Prosseguindo, foram analisados os documentos anexados a proposta para a fase de Habilitação, o Pregoeiro declara habilitada a 
Empresa G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26557087000196 

Por isto, procedeu-se adjudicado para a empresa 

ADJUDICAÇÃO 

Licitante CNPJ Data/Hora Valor 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 26557087000196 09/08/2023 10:24:39 1.907.852,79 

Às 10:24 horas do dia 9 de agosto de 2023, foi encerrada a Sessão de Pregão Eletrônico. 

Oeste modo submete-se o feito ã superior consideração sugerindo a homologação do certame e poster adoção das providências 
cab iveis. 

EQUIPE 

AMAURY PABLGC, STA DOS SANTOS ADRIANE Si4 RAUJO SOUSA 

eiro Memb95 da Equipe 
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Eduardo Santos da Luz 

Membro da Equipe 
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- - REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.557.087/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/11/2016 

NOME EMPRESARIAL 
G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRULOC 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R POVOADO ANAPURUS 

NÚMERO 
15 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.550-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
SAO BERNARDO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(86) 8842-8879 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/11/2016 

M011V0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*...**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/07/2023 às 08:20:44 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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INSTRUMENTO DE ALTERACAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EMPRESÁRIO GABRIEL SOUZA COSTA, brasileira, solteiro, empresário, portador da carteira 
de Identidade n.°0560752120159 SESP-MA, expedida em 15 de maio de 2015, e do CPF n.°621.601 .633-
41, natural de Santo A do Descoberto - GO, nascido 07 de agosto de 1998, filho de António Cícero de Lima 
e Lucia Maria Souza Costa, residente e domiciliado na Rua Povoado Palmeira n" 13 Bairro Zona Rural São 
Bernardo'- MA, CEP: 65.550-000. 

Empresário individual GABRIEL SOUZA COSTA, com sede na Rua Povoado AnaPurus n° 15 Bairro 
Zona Rural São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. Devidamente inscrita na Junta Comercial sob o NIRE 
n" 21102129824. arquivada em 17 de novembro de 2016, e no CNPJ sob o n°26.557.087/0001-96, resolve 
por alterar o seu requerimento de empresário primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes 

Resolve alterar o contrato de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC) 

CLAUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual altera a sua razão social para: 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, e o nome de fantasia para: CONSTRULOC 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual altera a atividade para: 

CNAE: 77.1 1.0-00 — Locação de automóveis sem condutor; 

CNAE: 33.14.7-17 — Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos de terraplenaQem, 
pavimentação e construção exceto tratores; 

CNAE: 41.20-4-00 — Construção de edifícios; 

CNAE: 42.11-1-01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

CNAE: 42.12-0-00 — Construção de obras de arte especiais 

CNAE: 42.13-8-00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calcadas; 

CNAE: 42.22-7-01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 

CNAE: - 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

CNAE: -43.13-4-00 - Obras de terraplanagem; 

CNAE: : 43.21-5-00 — Instalação e manutenção elétrica; 
• 

CNAE: 43.22-3-01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

CNAE: 43.22-3-02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

CNAE: 43.29-1-04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos; 

CNAE: 43.99-1-05 — Perfuração e construção de poços de agua; 

CNAE: 45.20-0-01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

CNAE: 45.20-0-05 — Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

CNAE: 77.31-4-00 — Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 
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#sinã sétifig; 
CNAE: 77.32-2-01 — Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem opera exceto andaimes 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual altera o capital da empresa: 

O Capital que e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passara para R$ 50.000.00 (cinquenta mil), 
cujo aumento de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e Subscrito e Integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do Pais, pelo Empresario; 

Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo não modificado nesta 

A vista da,modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação. 

CONSOLIDACAO DE FIRMA INDIVIDUAL 

DO NOME EMPRESARIAL (Código Civil. artigo 968, inciso II) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS e o 
nome de fantasia: CONSTRULOC; 

CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa individual tem sua sede na 

Rua Povoado Anapurus n° 15 Bairro Zona Rural São Bernardo —MA, CEP:65.550-000 

CAPITAL (Código Civil, artigo 968, inciso BI) 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital ú de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Subscrito e 
Integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais,. 

DA FILIAL 
(Código Civil, artigo 968, inciso IV) 

CLÁUSULA QUARTA - O empresário poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no pais ou no exterior. 

DO OBJETO 
(Código Civil, artigo 968, inciso IV) 

CLÁUSULA QUINTA - O Empresário Individual tem seu objeto social de atividades econômicas: locação 
de automóveis sem condutor; manutenção e reparação de maquinas e equipamentos de terraplenagem e 
construção, exceto tratores; construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; construção de obras 
de arte especiais; obras de urbanização — ruas, praças e calcadas; construção de redes de abastecimento de 
agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; construção de instalação 
esportivas e recreativas; obras de terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos aeroportos; perfuração e construção de poços de agua; serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes;. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ao) exercida (s) a (s) atividade (s) de 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (Lei n°8.934. de 1994, artigo 37. inciso 11) 
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CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive qu o verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

DO ENQUADRAMENTO ME 

CLÁUSULA SETIMA - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses, de exclusão relacionadas no L42, do art. 3° da mencionada lei. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e, assina o presente instrumento de consolidação de 
empresário individual, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, devidamente rubricadas 
pelo Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Bernardo - MA, 13 de junho de 2023 

• 
GABRIEL SOUZA COSTA 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçãc, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

62160163341 
L. 

GABRIEL SOUZA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2023 09:19 SOB N. 20230776280. 

PROTOCOLO: 230776280 DE 14/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308855706. CNP J DA SEDE: 26557087000196. 

NIRE: 21102129824. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023. 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 
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;r4 --r latn't/ AL I DA EM TODO O TERRITORIO NACI,ONAL 

GERAL ` d- — -r-h"."' -ttrPET3iÇA0 

NOME GABRIEL SOUZA COSTA 

FLUA C• 

ANTONIO CICERO DE LIMA COSTA E LUCIA-. 
MARIA SOUZA COSTA 

'201' 

firTURAt1DADF DATA DE NASCIMENTO 

SANTO A. DO DESCOBERTO - GO 07/08/1998 
DOC ORIGEM 

NASC. N.0022205 FLS.018 LIV.00023 

Gpr 
621601633-41 

P-087 
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ALVARÁ 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N°183/2023 

Nome/Razão Social 
G S COSTA CONSTRUTORA E SERVI COS 

Denominação Comercial 

CONSTRULOC 

Natureza Jurídica 

CNPJ Data da Constituição 
26.557.087/0001-96 

Vinculação 

17/11/2016 

213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PRECOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS 

Atividades Secundárias 
4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFLMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Data de Início 
17/11/2016 

Logradouro 

RUA POVOADO ANAPURUS 

Complemento 

Data de Cadastro 

Informações Adicionais 

LOCALIZAÇÃO 

Número 

15 

Quadra Bairro 

ZONA RURAL 

Validade Código de Autenticação 

31/12/2023 564ED2DBDD6F0567500E8A1B7981F28B 

SAO BERNARDO-MA, 07/08/2023 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

_ 
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DE SÃO BERNARDO 

er=R3=112 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

CNPJ: 07-629. 520/0001-07 
Rua Conego Nestor n9215-Centro, CEP: 65.550-000. 

São Bernardo - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Proces,n: 
Folha.

Rubrica. 

Declaramos para os devidos fins, nos exatos termos e sob as 
penas da Lei n° 8.666/93, para fins de comprovação de CAPACIDADE 
TECNICA, que a Empresa: G S COSTA CONSTRUTORA E 
SERVICOS, inscrita no CNN n°. 26.557.087/0001-96, sediada na rua 
povoado Anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA, neste ato 
representado pelo Senhor: Gabriel Sousa Costa, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 0560752120159 SESP —MA e do CPF n° 621601.633-41, 
residente e domiciliado na Cidade de são Bernardo/MA, para exerce os 
serviços especificamente para a câmara municipal de vereadores do 
Município de São Bernardo/MA, Execução dos serviços de Manutenção de 
instalações elétricas em prédios públicos. 

ATESTAMOS que, até a presente data a empresa cumpriu 
com as normas Conforme o contrato assinado junto a essa entidade, em 
características, quantidades, e prazos compatíveis com o objeto solicitado 
pela referida Instituição. Portanto nada consta que desabone sua conduta 
técnica. 

Câmara Municipal de São Bernardo/MA, 07 de Agosto de 2023. 

JOÃO BATISTA DE Assinado de forma digital por 

LIMA 
JOAO BATISTA DE LIMA 
COSTA:92444482115 

COSTA:92444482115 
Dados: 2023.08.07 18:20:02 
-0300' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 
João Batista de Lima Costa 

Presidente da Câmara Municipal 



Contabilidade Geral 
GABRIEL SOUZA COSTA 

Process J3 
Folha: ROSANGELA DAMIANA RODRIGUES 

Rubrica: 

Balanço Patrimonial. Abertura Exercício de 2022 
CNPJ : 26.557.087/0001-96 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21102129824 EM 1711112016 

ATIVO 

1.1 ATIVO CRICULANTE 

1.1.1 DISPONIBILIDADE 

1.1.1.1 CAIXA GERAL 

1.1.110001 Caixa 

CAIXA GERAL 

DISPONIBILIDADE 

ATIVO CRICULANTE 

ATIVO 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

SAO BERNARDO — MA , 14 de junho de 2023 

GABRIEL SOUZA COSTA ROSANGELA AN RODRIGUES 

TITULAR CPF: 621.601.633-41 74rnirn(a) em ContAhilirlarla C.Re• 10022 
R.G.:10022 Org. Exp.:CRCIDF 

CEI: 5113817811-02 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 -9090 Folha 1 
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Rubrica: 

=A; ARAN Ai Á (A 

SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 62160163341 
DATA: 21/06/2023 
HORA: 14:51 

INSC. ESTADUAL: 12.508.923-6 

RAZÃO SOCIAL: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: - 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/06/2023 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 26.557 08743001-96 
RAZÃO SOCIAL: O S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

NIRE: 21102129824 
INICIO DE ATIVIDADES: 17/1112016 

AGENCIA REGIONAL: 35 - AGÊNCIA DE CHAPADINHA 

TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESARIO 
REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: - 
CORREIO ELETRÔNICO: - 

INSC. CENTRALIZADORA: - 

TIPO PESSOA: JuRIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 50.000.00 

UFRE: 49 - UfretBacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: - 
ÁREA UTILIZADA: - 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65550-000 
ENDEREÇO RUA POVOADO ANAPURUS 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: XX 

CIDADE: SAO BERNARDO 
TELEFONE: (86)8842-8879 

CEP CAIXA POSTAL: - 

NÚMERO: 15 

BAIRRO: ZONA RURAL 
ESTADO: MA 

FAX: - 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP - 

ENDEREÇO RUA POVOADO ANAPURUS 
COMPLEMENTO: - 

PONTO DE REFERENC.: - 
CIDADE: SA0 BERNARDO 

TELEFONE: (88)8842-8879 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 15 

BAIRRO: ZONA RURAL 
ESTADO: MA 

FAX: - 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

2 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQU PAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

3 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4 • 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE A3ASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. 

7 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

8 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEm 

9 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

10 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

11 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

12 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. 

13 4399O5 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 

14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÀNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

15 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

16 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQJIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

17 3314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPIENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E 

18 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN:CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

621601E3341 GABRIEL SOUZA COSTA 801 -EMPRESÁRIO 

48278408149 ROSANGELA DAMIANA RODRIGUES 3 - CONTADOR 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ÁRIO: 62160163341 

DATA: 21/06/2023 

HORA: 14:51 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO 1 
DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO ,IEFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICtiAS 17(11/2016 .... Ativo 

NF-e 14/11/2017 - /Ativo 

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais Para casa Inscrição 

Página 2 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125089236 

E I P P E (-s.-, 
FACIL 

Processo. ")

Folha: 

Rubrica: 

Nome / Razão Social: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

CNPJ: 26.557.087/0001-96 

Endereço: RUA POVOADO ANAPURUS, ZONA RURAL CEP: 65550000 no município de São Bernardo/ 

Atividade Principal: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

Atividade(s) Secundaria(s) 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, 7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 4120-4/00 - 
Construção de edifícios, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 4321-5/00 
- Instalação e manutenção elétrica, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 7732-2/01 
-Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 - 
Construção de rodovias e ferrovias, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 3314-7/17 - Manutenção 
e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores, 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

São Luis, quinta, 15 de junho de 2023 

Código de Autenticidade: TPUCQPGP 

Observação: 0s dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcelius Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/23138242/co_protocolo/MAP2311261624/ 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIçA DO TRABALHO 

Pf02
2:2212à:2252-3 

Folha: 

Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL SOUZA COSTA 

CPF: 621.601.633-41 

Certidão n°: 39619130/2023 

Expedição: 07/08/2023, às 14:02:42 

Validade: 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIEL SOUZA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

621.601.633-41, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúv i.d4S 81;geS t• : C:ft Jus .br 
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PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIçA DO TRARALW 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.557.087/0001-96 

Certidão n°: 39619005/2023 

Expedição: 07/08/2023, às 14:02:01 

Validade: 03/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.557.087/0001-96, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIEL SOUZA COSTA 
CPF: 621.601.633-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:43:21 do dia 07/08/2023 <hora e cata de Brasília>. 
Válida até 03/02/2024. 
Código de controle da certidão: EF05.0A0E.31E6.3F44 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIEL SOUZA COSTA 
CNPJ: 26.557.087/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfr.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:35 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/12/2023. 
Código de controle da certidão: 7332.8ED4.0332.D944 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo;  
2,023010ÇOA03 

Folha' 

Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 148318/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 21/06/2023 08:58:08 

Inscrição Estadual: 125089236 CPF/CNPJ:26557087000196 

Razão Social: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

Endereço: RUA POVOADO ANAPURUS, 15 CEP: 65550000 - ZONA RURAL 

Telefone: (86)88428879 Município: SAO BERNARDO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/06/2023 08:58:08 



Proce-,Q.,.923 05.01 9.0a-3 

Foiha: 

Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 044318/23 Data da 21/06/2023 08:58:49 

Inscrição Estadual: 125089236 CPF/CNPJ:26557087000196 

Razão Social: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

Endereço: RUA POVOADO ANAPURUS, 15 CEP: 65550000 - ZONA RURAL 

Telefone: (86)88428879 Município: SAO BERNARDO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/06/2023 08:58:49 



•à.gt-ii- rl 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de São Bernardo 

CERTJUDONE-VNSBERN - 442023 
Código de validação: 16D91 D1 BDB 

Número da guia: 23056801001531975. 

CERTIDÃO 

Processo: 
Folha: 

Rubrica: 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência ou 

Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial, a partir do dia 20 (vime) do mês de 

junho do ano de dois mil e treze (2013) até o dia 20(vinte) de junho do ano de dois mil e vinte e 

três(2023), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES, contra a 

firma: G. S. COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob n°25.557.8087/0001-

96, aberta em 17/1 11.2016, com sede no Povoado .Anapurus, n° 15, Zona Rural, nesta cidade de São 

Bernardo-MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

no Termo Judiciário de São Bernardo, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Bernardo Pio Correia Lima", nesta cidade de São Bernardo, Estado do Maranhão. Eu, Valdênio 

Rodrigues Silva, Auxiliar Judiciário, mat. 122028, consultei e digitei. E eu, M.ayara Fernanda 

Salles Palhano, mat. 183582, Secretária Judicial Titular, consultei, conferi, mandei expedir e 

assino. São Bernardo/MA. 20(vinte) de junho de dois mil e vinte e três(2023). Dou fé. 

MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES 
Secretária Judicial de Entrância .lnicial 

Vara Única de São Bernardo 
Matrícula 183582 

Documento assinado. SÃO BERNARDO, 21/06/2023 10:05 (MAYARA FERNANDA DO NASCIMENTO SALLES) 

CERTJUDONE-VNSBERN -442023 / Código: 16091D1BOB 
Valide o documento em WWW .1i Me2 j LIS . bilvaiiCiadoc.phr;-

Aniesde;rripiimir pense CM sua responsabilidade com o mei,) anibie•n!e 



13/06/2023, 16:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓM I CA FE DE FRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Procc•—• • 2-(n-321050/À:a) 
--

Folha: 
Rubrica: 

Imprimir 

26.557.087/0001-96 

GABRIEL SOUZA COSTA 

RUA POVOADO ANAPURUS / ZONA RURAL / SA0 BERNARDO / MA / 
65550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060901523714964186 

Informação obtida em 13/06/2023 16:24:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Processo~ 
Folha :_t '
Rubrica: 

; GOVERNO 00 
FÁCIL, MARAWKAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDM ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

00 
FACIL1 MARANHÃO 

Certificamos que a EMPRESA: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS: CNPJ: 26.557.087!0001-96 Protocolo: MAC2302774111 

Não consta como empresário individual, titular, sócio,adminIstrador efou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial 

II

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/06/2023. ás 09:50:40 (horário de Brasilia). 
Se :mpressa. verificar sua autenticidade no https:/f~r.empresafaciLma.gov.br, com o código XSGOJAVO. 

A IEI O 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário Gerai 

1 de 1 



Proce, —i 
Folha'  I

Rubrica' 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaiyo cons:am dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expeetçào. 

23.011D51.20 2) 

S. GOVERNO DO 
FAcru MARANHÃO 

Nome Empresarial: G S COSTA CONSTRUTORA E SERMOS 

NIRE : 217021E9E24 
Natureza Jure:fica: Empfcsano ,in,...,v.euar 

Protocolo: MAC230276430S 

NIRE (Sede) 
21102129824 

CNPJ 
26.557.08710001-96 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
17111/2016 

Inicio de Atividade 
17/11/2016 

Endereço Completo 
Rua POVOADO ANAPURUS, N, 15, ZONA RURAL-São BernardoIMA- CEP65550-000 

Objeto 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO , EXCETO TRATORES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLANAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO 
HIDRAULICAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCCS DE AGUA SERV1COS DE MANUTENCAO E FIEPARACAO MECÂNICA DE 
VE1CULOS AUTOMOTORES SER VICOS DE LAVAGEM , LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Capital 
RS 50.000.00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
15/06/2023 20230776280 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL , 

Situação . 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: GABRIEL SOUZA COSTA 
Identidade: CPF: I 

0560752120159 621.601.633-41 
Estado civil: Regime de bens: . 
SOLTEIRO(A) . NÃO INFORMADO 

II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/06/2023, às 09:53:52 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gciv.br, com o código XPJBOHUL. 

mAC2302764305 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SISTEMA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
C NPJ: 06.125.389/0001-88 

SÁO BERNARDO 

.• - 
Folha -
Rt.5rv-a• 

15/06/2023 10:47:01 
USUARIO:SERVIDOR01 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 6784/2023 
AUTENTICAÇÃO:UJ8V-VZXJ 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa GABRIEL SOUZA COSTA , Inscrita 
sob o CNPJ: 26.557.087/0001-96, situada à RUA POVOADO ANAPURUS, 15 ZONA RURAL, 
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débitos em 
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/09/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO BERNARDO-MA, 15/06/2023. 

ORickit 

Át' 

cumoko 



Prec--.. . ,ÇA;(1-30~02.3 

SÁ013'ERNARDO 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE SISTEMA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
CNPJ: 06.125.38910001-813 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 6783/2023 
AUTENTICAÇÃO:LVVU-F2D7 

Folha 
Rubrica• 

15/06/2023 10:46:35 
USUÁRIO:SERVIDOR01 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa GABRIEL SOUZA COSTA , 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26.557.087/0001-96, situada à RUA POVOADO ANAPURUS, 15, 
BAIRRO ZONA RURAL , encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/09/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SAO BERNARDO-MA, 15/06/2023 

eRldit 
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Proces : 
Folha' 
Rubrica' 

' CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

IP02 3 

Nome: GABRIEL SOUZA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.557.087/0001-96 

Certidão n°: 26766071/2023 

Expedição: 13/06/2023, às 16:26:39 
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIEL SOUZA COSTA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 26.557.087/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimp,lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



08/08/2023, 09:32 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Proces 9,3, 1050ÁW3
•Folha 

Rubrica' 

26.557.087/0001-96 

GABRIEL SOUZA COSTA 

RUA POVOADO ANAPURUS / ZONA RURAL / SA0 BERNARDO / MA / 
65550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/08/2023 a 03/09/2023 

Certificação Número: 2023080502110307273432 

Informação obtida em 08/08/2023 09:32:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-citcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Folha• 

Rubrica• 

\.) 

CONTRATO N° 001-2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita na CNPJ sob o n° 26.557.087/0001-96, com sede 

na Rua Povoado Anapurus, n° 15, Zona Rural, São Bernardo/MA - CEP 65.550-000, 

prestadora de serviços de instalações e manutenções elétricas, neste ato representado 

pelo titular, o Sr. GABRIEL SOUZA COSTA, solteiro, empresário, residente e 

domiciliado em Povoado Baixa Grande Sb, Zona Rural, São Bernardo/MA - CEP 65.550-

000, portador do CPF sob o n° 621.601.633-41. 

CONTRATADO: LUIZ GUSTAVO RODRIGUES FIGUEIREDO, solteiro, Engenheiro 

Eletricista, devidamente registrado no CREA-MA sob o n° 1114161462/MA, portador da 

Identidade n° 0230159720024 SSP/MA e CPF sob o n° 028.043.613-06 residente e 

domiciliado na Rua Santo Antônio, Condomínio Equatorial, Bloco II, Apt° 105 — Bairro 

CALHAU — São Luís — MA, CEP: 65072-010. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade é prestadora de serviços na área de de 

instalações e manutenções elétricas, firmam o presente contrato com o CONTRATADO, 

o qual se obriga a prestar à CONTRATANTE serviço profissionais atinentes a sua 

formação técnica-cientifica e habilitação profissional para elaboração de orçamentos 

referentes à manutenções e adequações de instalações elétricas de baixa tensão. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho será cumprida em regime de tempo parcial e consistirá em 

expediente de 10 (dez) horas semanais, podendo ser exercida em horários flexíveis 

conforme necessidade e solicitação da CONTRATANTE, desde que pactuada pelas 

partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA REMUNERAÇÃO 

1 



Proce
Folha: 

Rubrica: 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO mensalmente a importância de 1,5 (um 

e meio) salário mínimo vigente, a saber, a importância de R$ 1.980,00 (mil novecentos 

e oitenta reais) a ser atualizado conforme a atualização do valor do salário mínimo 

nacional. Adicionalmente deverá ser pago o valor de R$ 70,00 (setenta reais) por item 

de planilha especificado conforme demanda solicitada. As duas parcelas (fixa e variável) 

deverão ser somadas e terão vencimento todo dia 5 (cinco) do mês. Ambas deverão ser 

pagas uma vez por mês por meio de transferência bancária, com emissão de recibo 

referente ao período de competência da prestação do serviço, solicitado pelo 

CONTRATADO, e aceito pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VINGÊNCIA 

O presente contrato firmado tem validade por tempo indeterminado passando a vigorar 

a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante 

notificação a outra por escrito, com prazo mínimo de 30 dias de antecedência. Após 60 

(sessenta) dias de serviços prestados não havendo o pagamento da remuneração 

acordada, o contrato fica automaticamente rescindido. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REGIME JURÍDICO 

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o CONTRATADO 

plena autonomia nas prestações dos serviços, desde que prestados conforme as 

condições ora pactuadas. 

E por estar justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. 



• 
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Pro - --20230-109:&-3 
Folha• I 

R 11 hrica• 

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís1Maranhão renunciando as partes a 'cuálquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

GABRIEL SOUZA Assinado de forma digital 
por GABRIEL SOUZA 

COSTA:6216016 COSTA:62160163341 

3341 
Dados: 2023.08.07 
21:54:05 -0300' 

CONTRATANTE 

G S COSTA CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS 

CNPJ: 26.557.087/0001-96 

São Luís, 07 de agosto de 2023 

Documento assinado digitalmente 

gculy 
LoaUtI.Z. 0671; 0581/A2 0V203 2R O, 5D0R. 41 G3 -U0: 050 FIGUEIREDO 

Verifique em https://validaniti.gov.tir 

CONTRATADO 

LUIZ GUSTAVO R. FIGUEIREDO 

ENG. ELETRICISTA 

CPF: 028.043.613-06 

3 



Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

INSTRUMENTO DE ALTERACAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EMPRESÁRIO GABRIEL SOUZA COSTA, brasileira, solteiro, empresário, portador da carteira 
de Identidade n.°0560752120159 SESP-MA, expedida em 15 de maio de 2015, e do CPF n.°62 1.601.633-
41, natural de Santo A do Descoberto - GO, nascido 07 de agosto de 1998, filho de Antônio Cicero de Lima 
e Lucia Maria Souza Costa, residente e domiciliado na Rua Povoado Palmeira n" 13 Bairro Zona Rural São 
Bernardo'- MA, CEP: 65.550-000. 

Empresário individual GABRIEL SOUZA COSTA, com sede na Rua Povoado AnaPurus n° 15 Bairro 
Zona Rural São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000. Devidamente inscrita na Junta Comercial sob o NIRE 
n" 21102129824, arquivada em 17 de novembro de 2016, e no CNPJ sob o n" 26.557.087/0001-96, resolve 
por alterar o seu requerimento de empresário primitivo mediante as cláusulas e condições seguintes 

Resolve alterar o contrato de Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual altera a sua razão social para: 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, e o nome de fantasia para: CONSTR1JLOC 

CLAUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual altera a atividade para: 

CNAE: 77.11.0-00 — Locação de automóveis sem condutor; 

CNAE: 33.14.7-17 — Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção exceto tratores; 

CNAE: 41.20-4-00 — Construção de edificios; 

CNAE: 42.11-1-01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

CNAE: 42.12-0-00 — Construção de obras de arte especiais 

CNAE: 42.13-8-00 — Obras de urbanização — ruas, praças e calcadas; 

C:NAE: 42.22-7-01 — Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação: 

CNAE: - 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

CNAE: - 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem; 

CNAE: :43.21-5-00 —instalação e manutenção elétrica; 

CNAE: 43.22-3-01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

CNAE: 43.22-3-02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

CNAE: 43.29-1-04 — Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portas e aeroportos; 

CNAE: 43.99-1-05 — Perfuração e construção de poços de agua; 

CNAE: 45.20-0-01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

CNAE: 45.20-0-05 — Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

CNAE: 77.31-4-00 — Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 
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CNAE: 77.32-2-01 — Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operadès,xceto andaimes 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual altera o capital da empresa: 

O Capital que e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passara para R$ 50.000.00 (cinquenta mi)), 
cujo aumento de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e Subscrito e Integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do Pais, pelo Empresario; 

Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo não modificado nesta 

A vista da.modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação. 

CONSOLIDACAO DE FIRMA INDIVIDUAL 

DO NOME EMPRESARIAL (Código Civil, artigo 968, inciso II) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Indivititial G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS e o 
nome de fantasia: CONSTRULOC; 

CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa individual tem sua sede na 

Rua Povoado Anapurus n° 15 Bairro Zona Rural São Bernardo —MA, CEP:65.550-000 

CAPITAL (Código Civil, artigo 968, inciso 111) 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Subscrito e 
Integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais,. 

DA FILIAL 
(Código Civil, artigo 968, inciso ly) 

CLÁUSULA QUARTA - O empresário poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no pais ou no exterior. 

DO OBJETO 
(Código Civil, artigo 968, inciso j. ) 

CLÁUSULA QUINTA - O Empresário Individual tem seu objeto social de atividades econômicas: locação 
de automóveis sem condutor; manutenção e reparação de maquinas e equipamentos de terraplenagem e 
construção, exceto tratores; construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; construção de obras 
de arte especiais; obras de urbanização — ruas, praças e calcadas; construção de redes de abastecimento de 
agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; construção de instalação 
esportivas e recreativas; obras de terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos aeroportos: perfuração e construção de poços de agua; serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador; aluguel de maquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes;. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ao) exercida (s) a (s) atividade (s) de 
(Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (Lei n°8.934. de 1994, artiuo 37. inciso II) 

'7 
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CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO ME 

CLÁUSULA SETIMA - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME. nos 
termos da Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses.de exclusão relacionadas no L4.12 do art. 30 da mencionada lei. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e.assina o presente instrumento de consolidação de 
empresário individual, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, devidamente rubricadas 
pelo Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Bernardo - MA, 13 de junho de 2023 

• 
GABRIEL SOUZA COSTA 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNIDJ Nome 

62160163341 GABRIEL SOUZA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2023 09:19 SOB N 20230776280. 

PROTOCOLO: 230776280 DE 14/06/2023. 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308855706. CNPJ DA SEDE: 26557087000196. 

RIRE: 21102129824. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2023. 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERV1COS 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR G 5 COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS - INSCRIÇÃO 26.557.087/0001-96 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

Proces,o: 
Folha• 

Rubrica 

3~/ (3902/3 

EMPREGADOR: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
INSCRIÇÃO: 26.557.087/0001-96 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2023, às 13:59:23, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: ZZDU6XACDV 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR GABRIEL SOUZA COSTA - INSCRIÇÃO 621.601.633.41 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: GABRIEL SOUZA COSTA 
INSCRIÇÃO: 621.601.633-41 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2023, às 14:00:07, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

• 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH ri' 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria IVITP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP ri* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:lleprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: XRT7MPWEN6 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 
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Rubrica: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (CONSTRULOC) 

CNPJ: 26.557.087/0001-96 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2023, às 13h50 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 07/2023 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam uti lizando o código 5KcUh4m. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (CONSTRULOC) 

CNPJ: 26.557.087/0001-96 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2023, às 13h54 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 07/2023 

Última competência processada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência cu beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código 5KcVZVx. 
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C S 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

A,4s, DECLARAÇÃO' GARANTIA CONTRATIf 3.yetwa 

Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref : PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado 
anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Gabriel 
Sousa Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n°0560752120159 SESP —MA e do CPF n°621601.633-
41, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu 
todos os documentos 'e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva 
proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
participarem do presente certame, Declara em cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar 
a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, no ato da assinatura do contato. 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

São Bernardo — MA, em 08 de agosto de 2093. 

Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA GABRIEL SOUZA 

COSTA:62160163341 C0STA62160163341 
Dados: 2023.08.0809:41:42 -0300' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERV1COS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado Anapurus n° 15 Zona Rural 
São Bernardo — MA 

5c050/.4:o3
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado 
anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Gabriel 
Sousa Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n°0560752120159 SESP —MA e do CPF n° 621601.633-
41, DECLARA, que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva 
proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou 
participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições 
estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

São Bernardo — MA, em 07 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA GABRIEL SOUZA 

COSTA:62160163341 COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.07 18:14:03 -03'00' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus no 15 Zona Rural 
São Bernardo — MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

Process 'W;/11:11~ 3

Folha: 
Rubrica: 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNP„I n° 26.557.087/0001-96, 
sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo - MA, por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) Gabriel Sousa Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n°0560752120159 SESP —MA e do 
CPF n° 621601.633-41., requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

GABRIEL SOUZA 
COSTA:62160163 
341 

São Bernardo — MA, em 07 de agosto de 2023. 
Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA 
COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.07 18:14:31 

-03'00' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n°26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

OS COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26357.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n" 15 Zona Rural 
São Bernardo-. MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDITIVOS 

Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa G S COSTA 
CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ n° 26.557.087/0001-96, DECLARA, sob as penas da Lei, nos 
termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que 
seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

São Bernardo — MA, em 07 de agosto de 2023 

GABRIEL SOUZA 
Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA 

COSTA:62160163341 COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.0718:14:59 -0300' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n 15 Zona Rural 
São Bernardo — MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

ANEXO VI 

DÉCLAItAÇÃO láÉVEãÃCIDÀ:DE 

Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ n° 26.557.087/0001-96, 
sediada em na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo - MA, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) Gabriel Sousa Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0560752120159 
SESP -MA e do CPF n° 621601.633-41, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as 
declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 40 e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

São Bernardo - MA, em 07 de agosto de 2023. 

GABRIEL SOUZA Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA 

COSTA:6216016334 COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.07 18:15:21 

1 -03'00' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural 
srio Berrardo — MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 
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Ilma. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°039/2023 

Prezados Senhores, 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

"t4 

G 8 COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS , CNPJ n° 26.557.087/0001-96, 
sediada em na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo - MA, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) Gabriel Sousa Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0560752120159 
SESP -MA e do CPF n° 621601.633-41, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

GABRIEL SOUZA 
COSTA:621601633 
41 

São Bernardo — MA, em 07 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA 
COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.07 18:15:55 
-03'00' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS,CNN: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus rf 15 Zona Rural 
São Bernardo - MA 



• 
_ 

C 
G 5 COSTA C.".:01-4 ST R 1.1 TORA SE R.VICOS 

PROPOSTA DE PREÇO INICIAL 

Ilmo. Sro. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA - MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

Prezados Senhores, 
Submetemos à apreciação de V. Sa. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as 
demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

Atestamos para os devidos fins, expressa e total concordância com os termos deste 
Edital e seus Anexos. 
Prazo de validade: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação. 
Compreende todos os tributos, despesas e encargos de qualquer natureza, resultante para 
execução. 
Prazo de Execução/ Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento. 
Dados da Empresa: G S COSTA CONSTRUTORA E SER VICOS, CNPJ: 
26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado Anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo 
—MA. 
Dados bancários: Agência 2826-6 Conta corrente 33644-0 

C S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n" 15 Zona Rural São Bernardo — MA 



C 
S cosTA. ‹.-...-oNsTrayroRA E seR,v1c.os 

OBJETO UND QTD VLR UNT VLR 
TOTAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REFORMA EMANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DOS PARA VB 100% 1.914.830,87 1.914.830,87 
ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA 

Valor total: Um milhão, novecentos e quatorze mil, oitocentos e trinta reais e o'tenta e sete centavos 

GABRIEL SOUZA Assinado de forma 

Sa-o
gitai 
Bernardo — MA, em 08 de agosto de 2023. 

di 
por GABRIEL SOUZA 

COSTA:6216016 COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.08 

3341 10:44:54 -03'00' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNN' no 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural Sào Bernardo - MA 



REFERENCIA - DATA BASE: SINAPI -0612023- MARANHÃO - ORSE -0412023- SERGIPE - SEINFRA -027 - CEARÁ 

BDI: 28,82% 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Re Total Por Etapa 

100% 

30 DIAS - 

5,00% 

60 DIAS . 90 DIAS 

9,00% 9,00% 

120 DIAS 

9,00% 

150 DIAS . • 

9,00% 

180 DIAS 

9,00% 

210 DIAS . 

9,00% 

240 DIAS 

9,00% 

270 DIAS 

9,00% 

.300 DIAS . , 

9,00% 

33001A5. :. 

9,00% 

' 360 pgks. : 
5,00% 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
RO 230.485,73 R$ 11.524,29 R9 20.743.72 RS 20.743.72 RS 20.743.72 P$20.743,72 R5 20.741,72 R$ 20.743,72 RS 20.743,72 P$20.743,72 RS 20.743,72 P92074372 RS 11.524.20 

100% 5,00% • 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00% 
2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

RS 78.307,94 RS 3.915,40 RS 7.047,71 R$ 7.047,71 RS 7.047,71 RS 7.047,71 R$ 7.047,71 R$ 7.047,71 R5 7.047,71 RS 7.047,71 R5 7.047,71 R$ 7.047,71 P9391540 

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,03% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00% 
3 REPAROS EM INSTALAÇÕES ELETRICAS 

R5 1.560.070,10 R$78.003,51 R$ 140.406.31 RS 140.406,31 RS 140.408,31 R$ 140.406,31 R5 140.406,31 R$ 140.406.31 R5 140.406.31 R5140.406,31 R$ 140.406,31 R9 140.406,31 RS 78.003,51 

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9.00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00% 
18 SERVIÇOS FINAIS 

R5 45.967,10 R$ 2.298,36 P9413704 P5413704 P9413704 P9413704 P9413704 P9413704 RS 4.137,04 P9413704 P9413704 P9413704 P5229836 

Porcentagem 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00% 

Custo R$ 95.741,54 R9 172.334,78 RS 172.334,78 RS 172.334,78 R5 172.334,78 125 172.334,78 R9 172.334,78 R$ 172.334,78 R$ 172.334,78 R9 172.334,78 129 172.334,78 R5 95.741,54 

Porcentagem Acumulado 5,00% 14,00% 23,00% 32,00% 41,00% 50,00% 59,00% 68,00% 77,00% 86,00% 95,00% 100,00a 
Custo Acumulado R5 95.741,54 R$ 288.076,32 Ri 440.411,10 RE 812.745,88 R9 785.080,08 03 957415,44 R9 1.129.750,21 R3 1.302.004,99 R9 1.474.419,77 Rb 1440.754,55 R0 1.319.009,33 R0 1.914.030,07 

Importa o presente orçamento em: fiNOME? 

ROMARIO DA SILVA FERREIRA 

ENGENHEIRO CML 

CREA: 1117380190MA 



RE FE RÈNCIA - DATA BASE: SINAPI -0612023- MARANHÃO - ORSE -0412023- SERGIPE - SE I NFRA - 027 - CEARA 

BOI, 28,82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Processo: 
Foiha: 

Rubnca:-

..trass 

Item Código Banco Descrição Und Cluant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BOI 

Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 230.48673 

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado. instalada - R. 02_01/2022 60,00 350.82 451.93 27.115,58.

1 2 PROPPJO Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA und 12,00 10.844.43 13.969,79 167.637,54 
DEDE 

1.3 PROPRIO Prémio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 10.00 2/73.84 3.573,26 35.732,61. 
DEDE 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 78.307,94'

2.1 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA MANUAL SEM IA 3.880.00 0.67 0,80 3.098.89 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

-tomadas 2.2 3248 ORSE Remoção de intemptores e un 2,416,00 4,94 6.36 15.374.72 

2.3 40 ORSE Remoção de luminária un 3.422,03 12,59 16.22 55.499.49 

2.4 7224 ORSE Remoção de quadro eletfico de embutir ou sobrepor un 84.00 40,06 51,61 4.334.84 

3 REPAROS EM INSTALAÇÕES ELETR1CAS 1.560.070,10 

3.1 626 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pl 1.129.00 179,06 230.67 260.42089 

3.2 3798 ORSE Ponto de tomada 2pe1, ABNT, de embutir. 10 A. com eletroduto de pvc fiexivel pt 935,00 
sanfonado embutido 0 394', fio rigida 2.5mm. (fio 12). inclusivo placa cm pvC e 
alcuarnento 

223,47 287.87 269.162.24 

3.3 642 ORSE Ponto do luzem teto ou parede, coro elotroduto me rigido embutido 03/4" un 935,00 295.47 380.62 355.883.86 

. 3,4 97606 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 151N. SEM REATOR - 

UN 38.00 110,81 142.75 5.424.33 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
S 97605 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA. DE SOBREPOR. COMI IMPADA • UN 38,00 92.92 119.70 4.540,09 

FLUORESCENTE DE 95W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. I
AF_02/2020 

3.6 12222 ORSE Quadro de distribuição dc embutir, em chapa de aço, para ate 08 chfultoreS, : un 13,00 
com Danamento, padrão DIN. exclushre disjuntores 

135,22 175,48 2.281.22 

3.7 12224 ORSE Cluadro do distribuição de einIbUtir, em chapa de aço, para atO 16 (teju-dores, 00 13.00 
com Danamento, padrão DIN. exclusive disjuntores 

• 

251,47 323,94 4.211,27 

3.8 12225 ORSE 'Quadro de distribuição de embuto. em chapado aço, para ate IS drsjultores. 
com barramento, padrão DIN. exclusive disjuntores 

un 7.00 718.16 925,13 6.475.94 

3.9 12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapado aço, para 916 12 dispntores, 
com burramente., pado:1°131N. exclusive disjuntores 

00  13.0&' 402.92 622,10 0.987,27 

3.10 .12225 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapado aço, pata ate 24 disjuntores, 
com barramento. padrão DIN. exclusive disjuntores - Rev 01 03/2022 

un 13,00 792,82 1.021.31 13 277.04 

3.11 12229 ORSE Quadro do distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 36 casjuntores. . 7,00 
com barramento. padrão DIN. exclusive disjuntores 

976,27 1.257,63 8.803.42 

3.12 337 ORSE Quadro de medição monofiCica (ate 5 kva) com caixa em nonl un 13.00 280,49 361,33 4,697,25 

113 4527 ORSE Quadro de medição hl/icica Cm Noril com lente para leitura un 28.00 727,09 935,64 26.225:85 

. . . 
3.14 96986 SINAPI HASTE DE ATF_RRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 119 25.00 123.47 159,05 3.975,35 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017 
3.15 3291 ORSE Aterramento composto de 3 hastes de cobre I = 2.40m, Interligada com cabo do" un 1300 

cobre tipo cordoalha . 

198.96 250.30 3.331,90 

116 91953 S:NAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 1C0.250V. INCLUINDO SUPORTE E UN 441,00 30.10 38,77 17.099,70 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.17 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 9060250V. INCLUINDO SUPORTE E UN 139,00 46,00 59,26 8.236,75 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.18 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 100.250V, INCLUINDO SUPORTE E UN 13,00 61.90 79,74 1.036.61 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.19 91959 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS). 100.250V, INCLUINDO SJPORTE E UN 13,00 81,27 104,69 1.361.00 

PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.20 12155 ORSE Tornada para uso geral, 2p 1, ABNT, do sobrepor, 10 A, com 'caixa, "Sistema X". un 227.00 38,38 49.44 11.223,13 

3.21 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTR 2PeT 10 UN 214,00 51.19 65,94 . 14..111,79 

A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

3.22 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 10 KINCLUINDD UNI 252.00 56.48 72.76 18.334.90 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

3.23 472 ORSE Tomada para ar com:acionado. tipo arstop, com disjunto( b-ipolar 30a, embutida un 151,00 96,23 123.96 18.710.49 

3.24 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR)) MODULO). 2P+T 10 0. INCLUINDOSUPORTE UN 35.00 31,03 40,75 ' 1.426,10 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

3.25 C2491 SEINFRA TOMADA TRIPOLAR, MAISIERRA 3060250V UN 35.00 82.17 105.86 3-70480:



REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI -0612023- MARANHÃO - ORSE - 04/2023 - SERGIPE - SEINFRA -027 - CEARÁ 

BOI: 28,82% 

Item Código Banco 

320 93653 SINAPI 

3.27 93654 SINAPI 

3.28 93655 SINAPI 

3.29 93656 SINAPI 

3.30 93657 SINAPI 

3.31 93658 SINAPI 

3.32 93659 SINAPI 

3.33 93667 SINAPI 

3.34 93668 SINAPI 

3.35 93669 SINAPI 

3.36 93670 SINAPI 

3.37 93671 SINAPI 

3.38 93673 SINAPI 

3.39 11141 ORSE 

3.40 8490 ORSE 

3.41 9688 ORSE 

3.42 11267 ORSE 

3.43 91857 SINAPI 

3:44 91855 SINAPI 

3.45 91853 SINAPI 

3.46 4277 ORSE 

3.47 299 ORSE 

3.48 4278 ORSE 

3.49 97667 SINAPI 

3:50 . 97668 SINAPI 

3.54 562 ORSE 

3.55 3953 ORSE 

3.56 C1663 SEINFRA 

357 C1666' SEINFRA 

3.58 97599 SINAPI 

3.59 C1765 SEINFRA 

3.60 C1766. SEINFRA 

3.61 97611 SINAPI 

3.62 100919 SINAPI 

3.63 101645 SINAPI 

3.64 8349 ORSE 

3.65 8/39 ORSE 

3.66 13390 SINAPI 

3.67 1079 SINAPI 

388 1086 SINAPI 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Descrição 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,) 02020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 49A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F _1 0/2020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2015 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DESSA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I02020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 3215 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020 
Disjuntor lermomagnetico monopolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, comento 51L0, 
Disjuntor terrnomagnetico Tripular 100 A. padrão DIN (Europeu linha 88050). 
10KA 
Disjuntar terrbornagn Ctico Ir/polar 125 A com caixa moldada 10 kik 

Disjuntar tem omagnelico tripular 200 A. padrão DIN (Europeu - Unha banca). 
corrente 10KA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 SIM (I') 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNEC MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12.12015 
ELETRODUTO FLEX1VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"). 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECMENTO E 
INSTALAÇÃO. Ap,12/2015 
ELETRODUTO FLEXIVÉL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
Eletroduto amacei de pvc (sanfonado). dam = 20mm (1/2") 

Eletroduto flexIvel de pvc (sanfonado), dia in = 25mm (3/4') 

Eletroduto !toxicai dc pvc (sanfonado), diâm = 32mm (1") 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50(9 1/2", PARA REDE-  - 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO: AF_12/2021 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEÃO, DN 63(2'), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1212021 
Luminária calha sUlarepor p/lamp.fluorescente 1,20w, completa. indicator 
convencional e lampada 
Luminaria calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2)20w, completa, incl.reator 
eletronico e lampadas 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 IMPADA 40W 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA CO LÁMPADAS DE 40W ' 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LAMPADAS LED DE 2W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

LÂMPADA FLUORESCEN1E DE 16i1 OU 20W (SUBSTITUIÇÃO) 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 321/11 OU 4030 (SUBSTITUIÇÃO) 

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 95W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0212020
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
IMPADA MISTA 160W • FORNEO1MENTO E INSTALAÇÃO. AF_082020 

Refletor para lampada vapor de sadio 400w. Olivo ou similar, inclusivo tampada e 
reator 
Refletor pare [empada de 150 a 500w 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA LÂMPADA VAPOR 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPDXI, PARA 
LÂMPADA E-27 DE 30000, COM SUPORTE REDONDO E ALGA REGULAVEL 
PARA FIXACAO. 
REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 
36/40W 
REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 
10120W 

Und Quant. Valor Unit 

UN 

UNI 

UN 

UM 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

un 

un 

u 

un 

IA 

un 

ao 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

llfl 

un 

UN 

UN 

UN 

Procesço. 
Folha• 
Rubrica: 

Valor Unit 
Com BOI 

Total 

35.00 10.80 13.91 486,94:

35.00 11,41 14.70 514,44 

35,00 12,63 162 7 569,45 

35,00 12.63 16,27 569:45 

35,00 14,12 18.19 636.63 

35.00 20,32 ., . 26,18 916,17 

35,00 23,32 30,04 1.051,43 

35,00 64.75 83,41 2.919,38 

35,00 66.60 81(79 3.002,79 

35.00 70.28 90.53 3.168,71 

35,00 70,28 90,53 3.158.71 

35,00 74,76 96,31 3.370.70 

35,00 90,68 116,81 4.088,49 

35,00 50,20 64,67 2.283,37 

35,00 535,02 68921 24..122,45 

35,00 567,20 730.67 25.573,35 

35,00 1.633,21 2.103,90 73.636:54 

1,477,00 15.09 19,44 28.711.31 

1.995,00 10.64 13,71 27.344,36 

2.129,00 9,09 11,71 24.930,03 

1.159,00 6.68 8,61 9.973,40 

1.210.00 6.89 8.88 - 1'0539,59 

2.293.00 8.83 11.37 26.082.43 

227,00 9,44 12.16 2.760.46..

101,00 13,47 17.35 1.752,66.: 

38,00 76.61 98,69 3.750,18:

38.00 109,41 140.94 5.355,79 

25.00 73,69 94.93 2.373,19, 

25,00 109.66 141,26 3.531,60 

25.00 26,18 33.73 843.13 

38,00 14.90 19,19 72938 

38.00 15,55 20.03 761,20:

38,00 20.81 26.81 1.019.68 

25 00 56.30 72,53 1.813,14: 

25.00 23.80 30.66 756,48 

25.00 296.21 381,58 9.539,44 

13.00 153.21 197,37 2.565,75 

13,00 1.818.69 2.342,84 30.456,87 

25,00 37.65 48.50 1.212.52 

25.00 36.42 46.92 1.172,91 



Process,,.X2YADV102-3 
Folha: 

Rubrica: 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI - 06/2023 - MARANHÃO - ORSE -0412023- SERGIPE - SEIAFRA - 027 - CEARÁ 

BDI: 28.82% 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

item Código Banco Doscrlyào Und Ctuant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

3,99 1088 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARAS LAMPADA FLUORESCENTE DE 18/20 UN 2560 27.74 35.73 893,37 

3.70 1087 SINAPI REATOR ELETRONICO BNOLT PARAS LAM PADA FLUORESCENTE DE 3E440 UN 13.00 34.65 44,64 58027 

371 95746 SINAPI ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 25 MM (I), 
APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

13.00 21,98 28.31, 368,09 

• 11/2016_P 
3.72 7892  ORSE • Eletroduto em ferro galvanizado posado sem costura 2-  x 3m uri 25,00 292,20 376,41 9..410.30 

3.73 4401 ORSE Ventilador de piso ou parede un 25,00 187.64 241,72 6.042.95 

3.74 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MU*, ANTICHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2015 

8.364.00 4.15 5,35 44.714,19 

3.75 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM'. A411-CHAMA 450/753V. PARA 3.735.00 6.43 8,28 30-937.48 
'CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I2/2015 

374 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 M81.. »PIS-CHAMA 450/750V, PARA 1.34360 8,97 11,56 15.518.57 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3,77 91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 10 MI" AND-CHAMA 450050V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2015 

406,00 16,08 20,71 8.409.99 

3.78 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 15 ANO-CHAMA 450/750V. 158.00 23.24 29,94 4.730,17 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015 

3.79 101552 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 25 MA," 0,6/1 ,0 KV, PARA REDE 323.00 24,28 31,25 10.102,63 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

3.80 97887 • SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR • EM ALVENARIA COM TIJOLOS 25.00 250.21 322,32 8.058.01 
CERÃMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

4 SERVIÇOS FINAIS 45.967,10 

4.1 2450 ORSE Lrrnpe8a geral m. 15.120,00 2.36 3,04 45.967,10' 

TOTAL GERAL DA OBRA COM BOI 

Importa o presente valor do orçaento em: //NOME? 

ROMARIO DA SILVA FERREIRA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA: 11173801901/A 

1.914.830,87 



o 

o 
o 

BDI: 28,82% 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-1))-1 

Onde: 

AC 
DF 

R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

Proce? — • 
Folha• 
Rubrica. 

G S 
• t 113• 

3304e.o./

ITEM DISCRIMINAÇÃO [ (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 3,00% 

Total AC= 3,00% 

1--- 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,59% 
Total DF = 0,59% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,40% 

taxa de riscos 0,97% 

taxa de garantias 0,40% 
Total R= 1,77% 

LUCRO 

Lucro bruto 6,16% 
Total L = 6,16% 

I TRIBUTOS 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

ISSQN 5,00% 

CPRB 4,50% 
Total I = 13,15% 

TOTAL (BDI) = 28,82% 



- 

" Folha. 

o 
o 
BDI: 28,82% C 5; 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % I MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 

B4 132 SALÁRIO 10,73 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09

B9 FÉRIAS GOZADAS 7,42 5,76 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

13 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

4325 , 15,51 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,72 3,67 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,09 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,97 3,86 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,31 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

16,03 0,00 

GRUPO D 

Dl . REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,70 0,03 

02 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,40 0,31 

D TOTAL 8,10 0,34 

5' „,...figiraet 4 404 .. 5, 2: , rd4, ,,,,,-„, wor 



Processo 
Folha: 

Rubrica: 

O 

O 

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI 06/2023 - MARANHÃO ORSE - 04/2023 - SERGIPE - SEINFRA - 027 - CEARÁ 

BOI: 28.82% 

COMPOSIÁC-(16êCOSTOS UNITAR.I6S,

_2D-icrÁfoo 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Código Banco Descriçâo Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição PROPRIO Próprio 
OEDE 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UNI 1,0003000 10.844.43 10 844,43 

Composição 
Auxiliar 

93572 SINAPt ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ARDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

'SEM 

MES 1.0000000 4.922,03 4.922,03 

Composição 
Auxiliar 

90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVIÇOS DIVERSOS H 40.0000000 110.66 4.426,40 

Composição 
Auxiliar 

100309 5849P1 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 40.0000000 37.40 1.495.00 

1.3 Código Banco Descriçâo Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição PROPRIO Próprio 
DEDE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UNI 1.0000000 2.773,84 2 773.84 

^CoroposIção 
Amam, 
Composição 
AuxiIiar 

88316 SINAPI 

88283 SINAPI 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SED - SERVIÇOS DIVERSOS 

H 

H 

16,0000000 

8.0000000 

17.39 

29,43 

278,24 

235,44 

Composição 
Aaxiliar 

91031 SINAPI CAMINHÃO TRUCADO (Cf TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231CV - 
PBT 2200000 - DIST. ENTRE EIXOS 5170 LOA - INCLUI CARROCERIAFIXA 
ABERTA DE MADEIRA - CHP DIURNO AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 8,0000000 222,49 1.779,92 

Composição 
Amobar 

91032 SINAPI CAMINHÃO TRUCADO (Cr TERCEIRO ELXO) ELETRÔNICO- POTÊNCIA 231CV - 
PBT = 2200000 - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM - INCLUI CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA. CHI DIURNO. PF 06/2015 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 8.0800003 60.03 480.24 

• 



C 5 
G S COSTA C:OMSTRI.YTORA SERV!COS 

PROPOSTA DE PREÇO INICIAL 

Ilmo. Sro. • 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA - MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2023 

Prezados Senhores, 
Submetemos à apreciação de V. Sa. Proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as 
demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

Atestamos para os devidos fins, expressa e total concordância com os termos deste 
Edital e seus Anexos. 
Prazo de validade: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação. 
Compreende todos os tributos, despesas e encargos de qualquer natureza, resultante para 
execução. 
Prazo de Execução/ Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento. 
Dados da Empresa: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 
26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado Anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo 
—MA. 
Dados bancários: Agência 2826-6 Conta corrente 33644-0 Banco do Brasil 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA 

CT 

o 
CU 

ffi
0 

0 

ki 



• 

G S 
5 COSTA CONSTRUTORA E 5f..:RViCos 

OBJETO UND QTD VLR UNT VLR 
TOTAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REFORMA EMANUTENÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICO DOS PARA VB 100% 19078,53 1.907.852,79 
ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA 

Valor total: Um milhão, novecentos e sete mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos) 

São Bernardo — MA, em 08 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
GABRIEL SOUZA GABRIEL SOUZA 

COSTA:62160163341 COSTA:62160163341 
Dados: 2023.08.08 16:22:43 -0300' 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 
CNPJ n° 26.557.087/0001-96 

Gabriel Sousa Costa 
CPF 621601.633-41 

Represente Legal 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA 



G S 
G 5 COSTA CoNtsTRUTORA É SCRViC.:Q5 

G S COSTA CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS CNPJ: 26.557.087/0001-
96 

PROPOSTA FINAL 

o 

BDI: 

O 

Prgt~g~~. k"a~r -OreMff WARMiliMM ongRONWRM-MonffiNVOMMOMMEMVPq 
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

MM•gMM05,̀ MR,ni •:`•.' • , •• 

mr,-MiRtM,45p0~015~9PuRM'o.W9N, 1NPIW' 
Total Por 

Item Descrição 
Etapa 

30 
DIA 

60 
DIAS 

90 
DIAS 

120 
DIA 

S 

150 
DIA 
S 

180 
DIA 

S 

210 
DIAS 

240 
DIAS 

270 
DIAS 

•:~immumw"gt",:4 
300 330 360 

DIAS DIAS DIAS 

100% 5,00 9,00% 9,00% 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 5,00 
% % % % % % % 

1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 218.218,25 

R$ 
10.9 
10,9 

R$ 
19.639,6 

R$ 
19.639,6 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
19.63 

R$ 
10.91 

1 4 4 9,64 9,64 9,64 9,64 9,64 9,64 9,64 9,64 0,91 
100% 5,00 9,00% 9,00% 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 5,00 

2 DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

R$ 74.140,06 
R$ 

3.70 R$ R$ 

% 
R$ 

6.672 

% 
R$ 

6.672 

% 
R$ 

6.672 

0/0

R$ 
6.672, 

R$ 
6.672, 

R$ 
6.672, 

% 
R$ 

6.672, 

% 
R$ 

6.672, 
R$ 

3.707, 
7,00 6.672,61 6.672,61 ,61 ,61 ,61 61 61 61 61 61 00 

3 100% 5,00 9,00% 9,00% 9,00 
Vo 

9,00 9,00 
% 

9,00 
% 

9,00 
0/0

9,00 9,00 
% 

9,00 5,00 
% 

G S COSTA C:ONSTRUTORA E SERVICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus no 15 Zona Rural São Bernardo - MA 



• 

G S 

REPAROS EM 
INSTALAÇÕES 

R$ 
1.571.973,95 

G 5 cosTA coNasTkuTortik 

R$
78.5 R$ R$ R$ 
98,7 141.477, 141.477, 141.4 

SERVICOS 

R$ R$ 
141.4 141.4 

R$ 
141.4 

R$ 
141.4 

R$ 
141.4 

R$ 
141.4 

R$ 
141.4 

R$ 
78.59 ELETRICAS 

O 66 66 77,66 77,66 77,66 77,66 77,66 77,66 77,66 77,66 8,70 
100% 5,00 9,00% 9,00% 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 5,00 

SERVIÇOS 18 
FINAIS 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
% 

R$ 
R$ 

43.520,53 2.17 
6,03 

R$ 
3.916,85 

R$ 3.916 
3.916,85 ,85 

3.916 
,85 

3.916 
,85 

3.916, 
85 

3.916, 
85 

3.916, 
85 

3.916, 
85 

3.916, 
85 

2.176, 
03 

Porcentagem 5,00 9,00% 9,00% 9,00 9,00 9,00 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00% 
% % % 

Custo R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
95.3 171.706, 171.706, 171.7 171.7 171.7 171.7 171.7 171.7 171.7 171.7 95.39 
92,6 75 75 06,75 06,76 06,76 06,76 06,75 06,75 06,75 06,75 2,64 

4 
Porcentagem 5,00 14,00% 23,00% 32,00 41,00 50,00 59,00 68,00 77,00 86,00 95,00 100,0 
Acumulado % % % % % % 0/0 % 

Custo Acumulado R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
95.3 267.099, 438.806, 610.5 782.2 953.9 1.125. 1.297. 1.469. 1.640. 1.812. 1.907. 
92,6 39 14 12,89 19,64 26,40 633,1 339,9 046,6 753,4 460,1 852,7 

4 5 O 5 O 5 9 

Importa o #NO 
presente ME? 
orçamento em: 

O 

O 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERV1COS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo - MA 



• 

C 
G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS CNPJ: 26.557.087/0001-96 
PROPOSTA FINAL 
BDI: 21,96% 

Item . Código Banco 

3% 

Descrição Und 

.• 

Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 218.218,25 

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m2 60,00 350,82 427,87 25.672,37 

1.2 
PROPRI 
O DEDE 

Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA und 12,00 10.844,43 13.226,26 158.715,12 

1.3 PROPRI 
O DEDE Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO und 10,00 2.773,84 3.303,08 33.830,76 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 74.140,06 

2.1 97661 SINAPI 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 3.880,00 0,62 0,76 2.933,96 

2.2 3248 ORSE Remoção de interruptores e tomadas un 2.416,00 4,94 6,03 14.556,41 

2.3 40 ORSE Remoção de luminária un 3.422,00 12,59 15,36 52.545,57 

2.4 7224 ORSE Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor un 84,00 40,06 48,86 4.104,12 

3  REPAROS EM INSTALAÇÕES ELETRICAS  1.571.973,95 

3.1 626 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pt 1.129,00 179,06 218,39 246.560,13 

Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc flexível 
3.2 3298 ORSE sanfonado embutido 03/4", fio rigido 2,5mm2 (fio 12), inclusive placa em pvc e 

aterramento 
pt 1.085,00 223,47 272,55 295.719,05 

3.3 642 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvc rígido embutido 0 3/4" un 1.085,00 295,47 360,37 390.997,03 

3.4 97608 SINAPI 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO UN 38,00 110,81 135,15 5.135,62 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

s cos•rA CONSTRUTORA E SERV1COS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° IS Zona Rural São Bernardo — MA 



C S 
s c.c)s-TA c-...(:)NtsTRk.i1"-ORA. ES :VI C,C,S 

3.5 97606 SINAPI 

3.6 12222 ORSE 

3.7 12224 ORSE 

3.8 12225 ORSE 

3.9 12223 ORSE 

3.10 12226 ORSE 

3.11 12229 ORSE 

3.12 337 ORSE 

3.13 4527 ORSE 

3.14 96986 SINAPI 

3.15 3291 ORSE 

3.16 91953 SINAPI 

3.17 91959 SINAPI 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF_02/2020 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 16 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 18 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 24 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores - Rev 01 03/2022 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 36 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril 

Quadro de medição trifásica em Noril com lente para leitura 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

Aterramento composto de 3 hastes de cobre I = 2,40m, interligada com cabo de 
cobre tipo cordoalha 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

UN 

un 

UN 

UN 

38,00 92,92 113,33 4.306,49 

13,00 136,22 166,14 2.159,81 

13,00 251,47 306,70 3.987,13 

7,00 718,16 875,89 6.131,26 

13,00 482,92 588,99 7.656,83 

13,00 792,82 966,95 12.570,38 

7,00 976,27 1.190,69 8.334,86 

13,00 280,49 342,10 4.447,25 

28,00 727,09 886,79 24.829,99 

25,00 123,47 150,59 3.764,71 

13,00 198,96 242,66 3.154,56 

441,00 30,10 36,71 16.189,57 

139,00 46,00 56,10 7.798,35 

G S COSTA CONSTRUTORA E SER VICOS, CNPJ: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus ri° 15 Zona Rural São Bernardo - MA 

ri 



C 5 
o ti C"-C,STA C.X.)1, 1 ST 1..J1-0 RA E se f2. V I COS 

3.18 91967 SINAPI 

3.19 91969 SINAPI 

3.20 12155 ORSE 

3.21 92023 SINAPI 

3.22 92004 SINAPI 

3.23 472 ORSE 

3.24 92000 SINAPI 

SEINF 
3.25 C2491 RA 

3.26 93653 SINAPI 

3.27 93654 SINAPI 

3.28 93655 SINAPI 

3.29 93656 SINAPI 

3.30 93657 SINAPI 

3.31 93658 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Tomada para uso geral, 2p +t, ABNT, de sobrepor, 10 A, com caixa, "Sistema X". 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Tomada para ar condicionado, tipo arstop, com disjuntor b-ipolar 30a, embutida 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

TOMADA TRIPOLAR, MAIS TERRA - 30A/250V 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

NOMINAL DE 10A - 

NOMINAL DE 16A - 

NOMINAL DE 20A - 

NOMINAL DE 25A - 

NOMINAL DE 32A - 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 

UN 

un 

UN 

UN 

un 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

13,00 61,90 75,50 981,44 

13,00 81,27 99,12 1.288,56 

227,00 38,38 46,81 10.625,79 

214,00 51,19 62,43 13.360,70 

252,00 56,48 68,89 17.359,03 

151,00 96,23 117,37 17.722,21 

35,00 31,63 38,58 1.350,20 

35,00 82,17 100,22 3.507,61 

35,00 10,80 13,17 461,02 

35,00 11,41 13,92 487,06 

35,00 12,63 15,40 539,14 

35,00 12,63 15,40 539,14 

35,00 14,12 17,22 602,74 

35,00 20,32 24,78 867,41 
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3,32 93659 SINAPI 

3.33 93667 SINAPI 

3.34 93668 SINAPI 

3.35 93669 SINAPI 

3.36 93670 SINAPI 

3.37 93671 SINAPI 

3.38 93673 SINAPI 

3.39 11141 ORSE 

3.40 8490 ORSE 

3.41 9688 ORSE 

3.42 11267 ORSE 

3.43 91857 SINAPI 

3.44 91855 SINAPI 

G S 
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DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Disjuntor termomagnetico monopolar 70 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, corrente 5KA 

UN 35,00 23,32 28,44 995,47 

UN 35,00 64,75 78,97 2.764,00 

UN 35,00 66,60 81,23 2.842,97 

UN 35,00 70,28 85,72 3.000,06 

UN 35,00 70,28 85,72 3.000,06 

UN 35,00 74,76 91,18 3.191,30 

UN 35,00 90,68 110,60 3.870,88 

un 35,00 50,20 61,23 2.142,90 

Disjuntor termomagnetico tripolar 100 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), un 35,00 535,02 652,53 22.838,54 
10KA 

Disjuntor termomagnético tripolar 125 A com caixa moldada 10 IÇA un 35,00 567,20 691,78 24.212,22 

Disjuntor termomagnetico tripolar 200 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), un 35,00 1.633,21 1.991,92 69.717,28 
corrente 10KA 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E M 1.477,00 15,09 18,40 27.183,17 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1.995,00 10,64 12,98 25.888,98 
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
3.45 91853 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
M 2.129,00 9,09 11,09 23.603,15 

3.46 4277 ORSE Eletroduto flexível de pvc (sanfonado), diâm = 20mm (1/2") m 1.159,00 6,68 8,15 9.442,57 
3.47 399 ORSE Eletroduto flexível de pvc (sanfonado), diâm = 25mnn (3/4") m 1.210,00 6,89 8,40 10.167,99 

3.48 4278 ORSE Eletroduto flexível de pvc (sanfonado), diâm = 32mm (1") 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50(1 1/2"), PARA REDE 

m 2.293,00 8,83 10,77 24.694,21 

3.49 97667 SINAPI ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 

M 227,00 9,44 11,51 2.613,53 

3.50 

3.54 

3.55 

3.56 

3.57 

3.58 

3.59 

97668 

562 

3953 

C1663 

C1666 

97599 

C1765 

SINAPI 

ORSE 

ORSE 

SEINF 
RA 

SEINF 
RA 

SINAPI 

SEINF 
RA 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x20w, completa, incl.reator 
convencional e lampada 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x20w, completa, incl.reator 
eletronico e lampadas 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 LÂMPADA 40W 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02J2020 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBSTITUIÇÃO) 

M 

un 

un 

UN 

UN 

UN 

UN 

101,00 

38,00 

38,00 

25,00 

25,00 

25,00 

38,00 

13,47 

76,61 

109,41 

73,69 

109,66 

26,18 

14,90 

16,43 

93,44 

133,44 

89,87 

133,75 

31,93 

18,17 

1.659,28 

3.550,58 

5.070,74 

2.246,87 

3.343,63 

798,25 

690,56 

3.60 

3.61 

3.62 

C1766 

97611 

100919 

SEINF 
RA 

SINAPI 

SINAPI 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (SUBSTITUIÇÃO) 

LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 

UN 

UN 

38,00 

38,00 

25,00 

15,55 

20,81 

56,30 

18,97 

25,38 

68,67 

720,68 

964,46 

1.716,64 
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3.63 101645 SINAPI LÂMPADA MISTA 160 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 25,00 23,80 29,03 725,68 

3.64 8349 ORSE 
Refletor para lampada vapor de sódio 400w, Olivo ou similar, inclusive lâmpada e 
reator 

un 25,00 296,21 361,27 9.031,71 

3.65 8739 ORSE Refletor para lâmpada de 150 a 500w un 13,00 153,21 186,86 2.429,19 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA LÂMPADA VAPOR 

3.66 13390 SINAPI 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPDXI, PARA 
LÂMPADA E-27 DE 300 W, COM SUPORTE REDONDO E ALGA REGULAVEL 

UN 13,00 1.818,69 2.218,14 28.835,82 

PARA FIXACAO. 

3.67 1079 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 
36/40W 

UN 25,00 37,65 45,92 1.147,98 

3.68 1086 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 
18120W 

UN 25,00 36,42 44,42 1.110,48 

3.69 1088 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 18/20 UN 25,00 27,74 33,83 845,82 

3.70 1087 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 36/40 UN 13,00 34,65 42,26 549,39 

3.71 95746 SINAPI 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 25 MM (1"), 
APARENTE, INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 13,00 21,98 26,81 348,50 
AF_11/2016_P 

3.72 7892 ORSE Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 2" x 3m un 25,00 292,20 356,38 8.909,44 

3.73 4401 ORSE Ventilador de piso ou parede un 25,00 187,64 228,85 5.721,31 

3.74 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 8.364,00 4,15 5,06 42.334,31 

3.75 91928 SINAPI M CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 3.735,00 6,43 7,84 29.290,85 

3.76 91930 SINAPI 1.343,00 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MI', ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 8,97 10,94 14.692,60 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERvICOS, CNN: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo - MA 
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3.77 91932 SINAPI 406,00 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 4501750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 16,08 19,61 7.962,37 

3 .78 91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

158 ,00 2324 , 28 ,34 4.478
 

,41 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MR/12, 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA 
3.79 101562 SINAPI DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - M 323,00 24,28 29,61 9.564,92 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
3.80 97887 SINAPI CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: UN 25,00 250,21 305,17 7.629,13 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

4 SERVIÇOS FINAIS - 43.520,53 
4.1 2450 ORSE Limpeza geral m2 15.120,00 2,36 2,88 43.520,53 

TOTAL GERAL DA OBRA COM BDI 

G S COSTA CONSTRUTORA E SER VICOS, CNPJ: 26.557.087001-96, sediada na rua povoado anapurus n°15 Zona Rural São Bernardo —MA 

1.907.852,79 
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G S COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS CNPJ: 26.557.087/0001-96 
PROPOSTA FINAL 
BDI: 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-1))-1 

Onde: 
AC 
DF 
R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 
TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 2,50% 
Total AC = 2,50% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 0,90% 
Total DF = 0,90% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,40% 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNRI: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA 



taxa de riscos 0,97% 

taxa de garantias 0,40% 
Total R= 1,77% 

L LUCRO 

Lucro bruto 3,00% 
Total L = 3,00% 

I TRIBUTOS 

PIS 0,65% 

COFINS 2,50% 

ISSQN 4,00% 

CPRB 4,00% 
Total I = 11,15% 

TOTAL (BDI) = 21,96% 

6 S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS, CNP!: 26.557.087/0001-96, sediada na rua povoado anapurus n° 15 Zona Rural São Bernardo — MA 
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G S COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS CNPJ: 26.557.087/0001-96 
PROPOSTA FINAL 
BDI: 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,89 0,69 

B4 132 SALÁRIO 10,73 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
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88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 

B9 FÉRIAS GOZADAS 7,42 5,76 

1310 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
INCIDÊNCIAS DE A 

43,25 1551 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,72 3,67 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,09 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 5,83 4,53 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,97 3,86 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40 0,31 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

16,03 0,00 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,70 0,03 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,40 0,31 

TOTAL 8,10 0,34 

TOTAL (A+B+C+D) 85,18 33,65 
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G S COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS CNPJ: 26.557.087/0001-
96 

PROPOSTA FINAL 

o 
BDI: 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITARIOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Código Bane Descrição Tipo Un Quant. Valor Total 
o Unit 

Composição PROPRIO Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA SERP - UNI 1,0000000 10.844,4 10.844,4 
DEDE SERVIÇOS 3 3 

PRELIMINARES 
; Composição 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE SEDI - ME 1,0000000 4.922,03 4.922,03 
'Auxiliar OBRAS COM ENCARGOS SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SEDI - H 40,000000 110,66 4.426,40 
Auxiliar PLENO COM ENCARGOS SERVIÇOS O 

COMPLEMENTARES DIVERSOS 
Composição 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO SEDI - H 40,000000 37,40 1.496,00 
Auxiliar TRABALHO COM ENCARGOS SERVIÇOS O 

. . COMPLEMENTARES DIVERSOS 
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1.3 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Código Banc Descrição 
o 

PROPRIO Próprio MOBILIZAÇÃO E 
DEDE DESMOBILIZAÇÃO 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

88283 SINAPI 

91031 SINAPI 

91032 SINAPI 

MOTORISTA DE CAMINHÃO E 
CARRETA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CAMINHÃO TRUCADO (C/ 
TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO - 
POTÊNCIA 2310V - PBT = 
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 
5170 MM - INCLUI CARROCERIA 
FIXA ABERTA DE MADEIRA - CHP 
DIURNO. AF_06/2015 
CAMINHÃO TRUCADO (C/ 
TERCEIRO EIXO) ELETRÔNICO - 
POTÊNCIA 2310V - PBT = 
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 
5170 MM - INCLUI CARROCERIA 
FIXA ABERTA DE MADEIRA - CHI 
DIURNO. AF_06/2015 

Tipo 

SERP - 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 
SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 
SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 
CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO 

CHOR - 
CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO 

Un Quant. Valor Total 
Unit 

UNI 1,0000000 2.773,84 2.773,84 

H 16,000000 17,39 278,24 
o 

H 8,0000000 29,43 235,44 

CHP 8,0000000 222,49 1.779,92 

CHI 8,0000000 60,03 480,24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ 06.232.615/0001-20 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico n2 039/2023, Processo Administrativo n2
202307050/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento 
em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção de instalações elétricas em prédios públicos do município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 

Descrição: LOTE 01 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA 

Valor Referência 2.015.105,65 

Valor Total: 1.907.852,79 

Adjudicado em: 09/08/2023 

Adjudicado por: AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

Nome da Empresa: G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (26.557.087/0001-96) 

AMAURY "ABLI CO TA DOS SANTOS 
P ego iro 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45- CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELELICITATÕNICO 039/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 202307050/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANTENTE DE LICITAÇÃO. 

I. RELATÓRIO 

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi 
encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão 

Eletrônico n° 010/2023, que objetiva a realização de REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO - MA. 

Registre-se que se trata de solicitação de parecer jurídico final do Processo Administrativo em 

epígrafe. No que tangue à fase externa, temos que o presente feito está acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) edital, 

h) publicações no Diário Oficial do Município, da União e em jornais de grande 

circulação; 

c) não consta nos autos pedidos de impugnação ao Edital; 

d) ata de propostas registradas; 

e) ata parcial; 

f) documentos da empresa licitante; 

g) ata final; 

h) não há registro de interesse, bem como a respectiva interposição de Recurso 

Administrativo por parte das empresas licitantes; 

i) solicitação de parecer jurídico final. 
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Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 
nos termos do art. 38, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de 
conveniência e oportunidade da contratação em si. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Il. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando-se o presente instrumento convocatório, podemos inferir que está 
presente a sua regularidade jurídico-formal, que se encontra em conformidade com a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, pelo que entendemos estar atendidos os preceitos 
do artigo 40 e 41 de Lei n° 8.666/93. 

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto. 

Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Diário Oficial do Município, da União 
e jornal de grande circulação, com data de abertura do certame prevista para o dia 14 de 
junho de 2023, às 08h00min. Sendo assim, resta respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis, 
conforme o estabelecido no artigo 4°, V, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Impende, ainda, consignar o procedimento previsto na Lei Federal de n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, especificamente em seu art. 62, in verbis: 

Art. 6°. A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as 
seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

Ao final, o Pregoeiro Municipal declarou vencedora provisória as empresas: G S 
COSTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS, com fundamento na melhor proposta, com base no 
menor preço por lote conforme o objeto da presente licitação. Não há qualquer registro de 
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interposição de recurso administrativo contra a decisão do Sr. Pregoeiro Municipal, 
ratificando-se, assim, o resultando acima. 

No tocante aos documentos apresentados pela empresa declarada vencedora, 
percebe-se a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como ao inciso XXXIII do art. 70 

da Constituição Federal, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitação e Contratos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/2011, Plenário, 
Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO 
(2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", 
ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

Sendo assim, o procedimento administrativo em análise obedeceu aos termos da 
Lei n2 8.666/93, Lei n2 10.520/02 e Decreto n2 10.024/2019. 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opino no sentido de que o processo licitatório de Pregão 
Eletrônico de n2 039/2023 atende ao regramento pertinente, especialmente no que diz 
respeito às Leis de n2 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019, pelo que 
entendemos, com as devidas vênias admitidas, que o presente certame está apto a ser 
submetido à homologação e adjudicação, nos termos do art. 43, inciso VI, Lei de nu 8.666/93. 

Este o parecer salvo melhor juízo. 

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 11 de agosto de 2023. 

CLEWND-Rto DIAS SOUSA 
Procurador Geral do Município 
de Santa Quitéria do Maranhão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico n° 039/2023, Processo Administrativo n2
202307050/2023, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção de instalações elétricas em prédios públicos do município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

Resultado da Homologação 

Lote: 0001 

Descrição: 

Valor Referência 

Valor Total: 

Situação: 

Nome da Empresa: 

LOTE 01 - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA 

2.015.105,65 

1.907.852,79 

HOMOLOGADO EM 11/08/2023 POR: CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

G S COSTA CONSTRUTORA E SERVICOS (26.557.087/0001-96) 

CLÁUDIO RODRIGU1S ESCÓRCIO 
Autoridade Responsável 

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA, 45 - CENTRO - CEP: 65.540-000- SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 


